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1 ESCOPO 


Este documento visa estabelecer os requisitos de operações de helicópteros que serão 
empregados conforme descrito na ET-0000.00-9211-913-P2C-057. 


 


2 DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES 


2.1 Definições 


Além das definições constantes do Padrão da referência 3.1, aplicam-se a esta ET as 
definições abaixo relacionadas.  


CARGA PAGA: Expressão de uso consagrado na aviação, traduzida do termo em inglês 
“payload”, que significa o peso combinado de passageiros, suas bagagens e carga. 


DISPONIBILIDADE: Atributo da aeronave que estiver vinculada ao contrato, de acordo 
com os requisitos estabelecidos no contrato. 


A aeronave será considerada disponível quando atender aos seguintes critérios:  


• Apresentar estado de aeronavegabilidade;  


• Estiver equipada e tripulada;  


• Estiver apta a cumprir as programações solicitadas pelas CONTRATANTES;  


• Atender os requisitos contratuais, a critério das CONTRATANTES; e 


• Atender os requisitos legais.  


EVACUAÇÃO AEROMÉDICA: Qualquer voo destinado a transportar uma vítima de 
acidente ou de moléstia grave, que poderá ser conduzido em qualquer tempo, com 
prioridade sobre qualquer outra operação programada. 


INDISPONIBILIDADE: Ausência ou interrupção da disponibilidade. 


PESO BÁSICO OPERACIONAL (PBO): Peso vazio, conforme definido no RBAC 119.3, 
acrescido dos pesos da tripulação e sua bagagem, comissária, manuais e todos os 
demais itens necessários à operação da aeronave. É o peso da aeronave pronta para 
voar, excluindo a carga paga e o combustível.   


MISSÃO TÍPICA: Missão de transporte típica a ser realizada pela aeronave. Definine-se 
a distância média esperada durante a vigência do contrato assumindo premissas de 
operação PETROBRAS e utilizadas para cálculo do desempenho das aeronaves 
ofertadas. 


MISSÃO CRÍTICA: Operação crítica definida para o certame devendo a aeronave ser 
capaz de atender as distâncias informadas, nas condições de operação definidas no 
edital e utilizando todas as premissas definidas pela PETROBRAS com base em sua 
operação.  Aeronaves deverão demonstrar capacidade de atendimento a missão 
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utilizando as curvas de desempenho certificado para o modelo ofertado e disponível no 
manual de voo da aeronave (RFM – Rotor Flight Manual) e observando integralmente as 
premissas definidas no edital de licitação, como altitude de cruzeiro, condições 
atmosféricas, velocidade, perfil de voo e carga paga, além do peso básico operacional da 
aeronave. 


PORTE DE HELICÓPTEROS: Para efeito do eventualmente disposto nesta ET ou nos 
demais documentos contratuais, fica estabelecida a classificação para porte de 
helicópteros mostrada na Tabela 1.  


Tabela 1 - Porte de helicópteros 


Porte Configuração máxima, exceto tripulantes 


Pequeno (HPP) Até 10 passageiros 


Médio (HMP) De 11 a 15 passageiros 


Super Médio (HSM) De 16 a 17 passageiros 


Grande (HGP) Acima de 17 passageiros 


 


REGULAMENTAÇÃO: Compreende a totalidade das leis, portarias, estatutos e 
documentos emitidos ou adotados por autoridades reguladoras brasileiras que 
estabelecem obrigações, requisitos, compromissos ou ações para um Operador de 
aeronaves, exemplificados, porém não limitados a: Código Brasileiro de Aeronáutica 
(CBA), Instruções do Comando da Aeronáutica (ICA), Normas de Sistema do Comando 
da Aeronáutica (NSCA), Normas e Regulamentos da Agência Nacional de Aviação Civil 
(RBHA, RBAC), Normas da Autoridade Marítima (NORMAM), Normas Regulamentadoras 
(NR) do Ministério do Trabalho e Emprego, regulamentação das profissões do aeronauta 
e do aeroviário, etc. 


 


2.2 Abreviações 


ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil 


CBA – Código Brasileiro de Aeronáutica 


CAP – “Civil Aviation Publication” 


ET – Especificação Técnica 


HGP – Helicóptero de Grande Porte 


HMP – Helicóptero de Médio Porte 


HPP – Helicóptero de Pequeno Porte 


HSM – Helicóptero Super Médio 


IFR – Regra de Voo por Instrumento 
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ISA – Atmosfera Padrão Internacional 


MEL – Lista de Equipamentos Mínimos  


NSCA – Normas de Sistema do Comando da Aeronáutica 


PMD – Peso Máximo de Decolagem 


PBO – Peso Básico Operacional 


RBAC – Regulamento Brasileiro de Aviação Civil 


RBHA – Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 


VFR – Regra de Voo Visual 


3 REFERÊNCIAS 


3.1 Padrão PE-2LMS-00825– Glossário Técnico de Aviação. 


3.2 RBHA no 91 – Regras Gerais de Operação para Aeronaves Civis. Emenda 91-12, 


Resolução 512.  


3.3 RBAC no 119 – Certificação: Operadores Regulares e Não-Regulares. Emenda 5. 


3.4 RBAC no 135 – Requisitos Operacionais: Operações Complementares e por 


Demanda. Emenda 4. 


3.5 CAP 753 – Helicopter Vibration Health Monitoring (VHM) Guidance Material for 


Operators Utilising VHM in Rotor and Rotor Drive Systems of Helicopters. UK-CAA.  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 Nº 


ET-0000.00-9211-913-P2C-058 REV C 
CLIENTE: 


LMS/US-SOEP/TAO 
FOLHA: 


6 DE 10 
TÍTULO: REQUISITOS DE DESEMPENHO PARA AFRETAMENTO 


DE HELICÓPTEROS PARA ATENDER SITUAÇÕES DE 
EMERGÊNCIA 


NP-1 


LMS/SCA 


 
4 REQUISITOS DE DESEMPENHO DA AERONAVE 


4.1 Metodologia de Desempenho 


4.1.1 Perfil da Missão  


4.1.1.1 O perfil da missão adotado pela Petrobras, para o cálculo da quantidade de 
combustível necessária para o cumprimento dos trajetos definidos nas missões 
típicas e críticas, pelo perfil de voo exposto na Figura 1.  


4.1.1.1.1 Cabe destacar que a figura contempla o perfil para condições VFR, e que no 
certame o perfil IFR é o requerido para o cálculo da missão crítica. 


 
Figura 1. Perfil da Missão em condições VFR – missão típica. 


4.1.1.2    A Figura 1 deve ser interpretada como uma representação cartesiana em que o 
eixo das abscissas é o tempo e o das coordenadas é a altitude em pés.  


4.1.1.3 As etapas da missão crítica seguem a seguinte sequência: (A) táxi, (B) subida 
ida, (C) cruzeiro ida, (D) descida ida, (E) circuito, (F) espera na unidade 
marítima, (G) subida volta, (H) cruzeiro volta, (I) descida volta, (J) subida 
alternativa, (K)  cruzeiro alternativa, descida alternativa, (L) táxi entre o pouso e 
o corte, e, por fim, (M) reserva de trinta minutos.  


4.1.1.4 No caso da missão típica não devem ser consideradas as etapas de subida 
alternativa (J), cruzeiro alternativa (K) e descida alternativa (L). 
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4.1.2 Metodologia de cálculo de desempenho para o Táxi, Espera na unidade 


marítima e Táxi entre o pouso e o corte 


4.1.2.1  O tempo de táxi (A) , táxi entre o pouso e o corte (L) e espera na unidade 
marítima (F) são definidos em função do porte da aeronave que irá realizar a 
missão, e constam na Tabela 2: 


Tabela 2. Tempos de taxi (A), táxi entre o pouso e o corte (L) e espera na unidade marítima (F). 


PORTE/TEMPO (MIN) ESPERA NA U.M TÁXI ENTRE O POUSO E O CORTE 


PEQUENO 10 2 2 


MÉDIO 10 2 2 


SUPER MÉDIO 10 2 2 


Grande Porte 10 2 2 


4.1.2.2  O cálculo do consumo deverá ser retirado das curvas do manual de voo para um 
torque equivalente à 20%, para condições ISA+15 e altitude pressão igual a 
zero. 


4.1.3 Metodologia de Cálculo de Desempenho para a Subida  


 O tempo definido de subida, é aquele obtido pela razão entre a altitude de cruzeiro e a 
razão de subida definida em 800 pés/minuto. O consumo a ser utilizado deverá ser 
retirado das curvas do manual de voo, nas condições ISA+15, utilizando um torque 
equivalente ao máximo contínuo. O valor utilizado deverá ser a média simples entre as 
curvas na altitude de cruzeiro e na altitude pressão igual a zero. Nos casos em que não 
houver gráfico explícito na altitude desejada, a interpolação deverá ser aplicada. 


 


4.1.4 Metodologia de Cálculo de Desempenho para a Descida 


 O tempo definido de descida, é aquele obtido pela razão entre a altitude de cruzeiro e a 
razão de descida definida em 500 pés/minuto. O consumo a ser utilizado deverá ser 
retirado das curvas do manual de voo, nas condições ISA+15, utilizando um torque 
equivalente à 55%. O valor utilizado deverá ser a média simples entre as curvas na 
altitude de cruzeiro e na altitude pressão igual a zero. Nos casos em que não houver 
gráfico explícito na altitude desejada, a interpolação deverá ser aplicada. 


 


4.1.5 Metodologia de Cálculo de Desempenho para o Circuito e Reserva 


 Os tempos de circuito e de reserva estão definidos, respectivamente, em 0 (zero) minutos 
e 30 minutos. O consumo de combustível para as fases de circuito e reserva deve ser 
retirado das curvas de desempenho dos manuais de voo, nas condições ISA+15, altitude 
pressão igual a zero e velocidade de máxima autonomia. 
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4.1.6 Metodologia de Cálculo de Velocidade de Cruzeiro e Cruzeiro de Alternativa 


 A velocidade de Cruzeiro deve ser retirada dos manuais de voo, nas condições ISA+15 e 
altitude pressão igual a altitude de cruzeiro definida. A curva a ser utilizada é aquela 
determinada como sendo a velocidade recomendada pelo fabricante. Nos casos em que 
não houver a mesma, deve-se utilizar a velocidade de máximo alcance. 


 


4.1.7 Metodologia de Cálculo de Desempenho para o Cruzeiro e Cruzeiro de 
Alternativa 


 O tempo de cruzeiro deverá ser obtido pela razão entre a distância entre o aeroporto e a 
unidade marítima, reduzida da distância realizada durante as fases de subida e descida, 
dividida pela velocidade de cruzeiro. Ou seja, poderá ser tomado crédito do ganho de 
aproximação nos movimentos de subida e descida. Assim como no item anterior, o 
consumo deverá ser retirado das curvas do manual de voo, nas condições de ISA+15, 
altitude definida como de cruzeiro e utilizar, quando disponível, a curva recomendada 
pelo fabricante, caso contrário, utilizar a velocidade de máximo alcance.  


 


4.1.8 Quadro Resumo das Premissas  


4.1.8.1 As premissas adotadas nos itens 4.1.3, 4.1.4, 4.1.5, 4.1.6 e 4.1.7 estão dispostas 
na Tabela 3.  


Tabela 3. Resumo das premissas adotadas para os itens 4.1.3, 4.1.4, 4.1.5, 4.1.6 e 4.1.7. 


PREMISSAS VALORES 


Temperatura (ISA+) 15 


Razão de Subida (ft/min) 800 


Razão de Descida  (ft/min) 500 


Tempo de Circuito (min) 0 (dada a natureza da missão) 


Altitude de  Circuito (ft) 6.000 


Tempo de Táxi (min) 2 


Tempo de Espera na UM (min) 10 


Tempo entre o Pouso e o Corte (min) 2 


Tempo de Reserva (min) 30 


4.1.8.2 Com relação aos torques necessários para as etapas do voo, a Tabela 4 
apresenta um resumo dos valores que deverão ser considerados para o cálculo 
do consumo de combustível. 
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Tabela 4. Premissa dos Torques utilizados nas etapas do voo para obtenção do consumo. 


Trecho Torque (%) 


Táxi 20 


Subida Máx. Contínuo 


Circuito e Reserva Máx. Autonomia 


Descida 55 


Espera na UM 20 


4.1.9 Modelo de Apresentação de Desempenho das Aeronaves 


4.1.9.1 Caso a PETROBRAS julgue necessário, será solicitado a apresentação do 
desempenho das aeronaves considerando todas as premissas definidas pelo 
presente documento, na forma de uma tabela (doravante – “Tabela de 
Desempenho”), contendo o consumo médio adotado por trecho da missão e a 
variação na massa da aeronave por trecho de missão.  


4.1.9.1.1 A massa inicial (kg) a ser adotada para os cálculos de desempenho é a soma 
do PBO da aeronave adicionado ao peso dos passageiros (número de 
passageiros definido pela missão crítica no item 4.3 deste documento 
multiplicado pelo peso de cada passageiro), com a soma do peso do 
combustível necessário para realizar a missão; conforme apresentado na 
Equação 1.  


Massa Inicial (kg) = PBO da aeronave + (nº Passageiros * Peso de cada passageiro) + 
Combustível requerido para a missão Equação 1 


4.1.9.2 No exemplo apresentado na Figura 2  (“tabela de desempenho”), a massa inicial 
foi determinada como sendo de 8276 Kg, já que o PBO da aeronave utilizado 
era de 5600 Kg, com 8 passageiros definidos na missão crítica (8 X 107 Kg) + 
1820 Kg do peso do Combustível. 


 
Figura 2. Exemplo de “Tabela de Desempenho”. 
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4.2 Missão Crítica 


4.2.1 Missão Crítica do Helicóptero  


4.2.1.1 A aeronave vinculada ao presente contrato deverá possuir autonomia suficiente 
para transporte de passageiros conforme item 4.2.2 desta E.T., na configuração 
para voos IFR “offshore”, se necessário com tanque de combustível auxiliar, à 
pressão atmosférica padrão e à temperatura padrão ISA+15 ao nível do mar, 
com plano de voo IFR e em velocidade verdadeira de cruzeiro conforme definido 
no item 4.1.6 desta E.T.. 


4.2.1.2 Voando à altitude de 6000 pés, desde a Base até uma plataforma situada a 270 
milhas náuticas de distância, transportando na ida um médico e um enfermeiro. 
Pousar, embarcar todos os pacientes, conforme item 4.2.2, permanecendo o 
tempo defindo no item 4.1.2, decolar e retornar à uma base localizada a 116 
milhas náuticas. Ao chegar a localidade, alternar e seguir para uma alternativa 
situada a 45 milhas náuticas da Base, e chegar a essa alternativa com reserva 
de combustível suficiente para voar mais 30 minutos em regime de máxima 
autonomia. 


4.2.2 Para cálculo de desempenho, a aeronave deve conter todos os itens especificados 
para a missão do certame conforme item 4.2.3, e deverá transportar um médico, um 
enfermeiro no trajeto de ida até a plataforma e retornar à base e sua alternativa 
transportanto  um médico, um enfermeiro, dois enfermos sentados e dois enfermos 
deitados. Deverá ser assumido o peso de 92 kg para cada enfermo e 85 kg para o 
médico e o enfermeiro. Adicionalmente, deve ser acrescido o peso das bolsas de 
material médico que totalizam um adicional de 18 kg. 


4.2.3 Como parte integrante do peso básico operacional do helicóptero para 
comprovação do atendimento a missão, o PBO informado deverá conter o peso dos 
equipamentos exigidos para o certame definidos na Especificação Técnica ET-
0000.00-9211-913-P2C-057, da tripulação (pilotos), do combustível e óleos não 
consumíveis, de todos os boletins mandatórios do fabricante e de todas as diretrizes 
de aeronavegabilidade emitidas para o modelo, independente da data de 
incorporação final permitida e também dos medicamentos, materiais e equipamentos 
de uso médico exigidos para o certame. 


 


 


(FIM DESTE DOCUMENTO) 








                                          Contrato nº XXXX.XXXXXXX.XX.X 
 


 
ANEXO 4 – Apêndice 2 


 
MATERIAIS, MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS  


DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
 
1. ESCOPO 
 


1.1. Este documento visa estabelecer os materiais, medicamentos e 
equipamentos médico-cirúrgicos que deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA durante toda vigência contratual, salvo por solicitação 
contrária das CONTRATANTES.  


 
2. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS 


 
2.1. Todos os matérias e equipamentos relacionados no presente documento são 


de responsabilidade da contratada. 
 


2.2.  Os Equipamentos citados devem ser fornecidos, quando aplicáveis, com 
registro na ANVISA, ter isolamento elétrico, tamanho compacto, peso 
compatível com a função, manuseio aeronáutico simplificado, display de alto 
contraste, suporte de fixação na aeronave, não produzir calor em 
funcionamento, não sofrer influência barométrica e ter calibração preventiva 
atualizada. 
 


2.3. Os seguintes Conjuntos Aeromédicos, homologados pela ANAC, devem 
ser fornecidos e mantidos pela CONTRATADA: 
 


2.3.1. Duas Macas, com possibilidade de realizar rotação 360° e projetada para 
suportar pacientes com peso até 165 kg. Três cintos de segurança com 
sistema de engate automotivo, sendo um com sistema de engate de 4 
pontas; 


2.3.2. Rede de ar comprimido e oxigênio com autonomia de no mínimo 2 horas 
por paciente, considerando o consumo na maior vazão (15 l/min) e na 
maior concentração (100%) possíveis. Deve conter quatro saídas, sendo 
duas para os ventiladores eletrônicos e duas para oxigênio terapia; 


2.3.3. Régua tripla: uma para alimentação do respirador; uma para fluxômetro e 
umidificador de oxigênio e uma para aspirador tipo Venturi; deve conter 
manômetro e fluxômetro com máscara e chicote para oxigenação 
 


2.4. Os seguintes Equipamentos Médicos Fixos devem ser fornecidos e 
mantidos pela CONTRATADA: 
 


2.4.1. Prancha longa rígida contendo conjunto de 3 cintos, um conjunto de cinto 
aranha, para utilização em locais de difícil acesso e um imobilizador de 
cabeça impermeável (head block); 


2.4.2. Dois monitores multiparâmetros portáteis, contendo os seguintes módulos: 
2.4.2.1. ECG, contendo 12 derivações com possibilidade de visualização 


do traçado e possibilidade de impressão do ECG em papel, contendo cabo 
de 5 vias e eletrodos autoadesivo descartáveis; 
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2.4.2.2. Saturação de oxigênio (SpO2) com sensor de oximetria adulto 
reutilizável com visualização do traçado no monitor; 


2.4.2.3. Capnografia (EtCO2) para tubo orotraqueal ; 
2.4.2.4. Pressão arterial não-invasiva com braçadeira com manguito 


adulto, com realização de medição em modo manual e automático; 
2.4.2.5. Frequência Respiratória e Frequência Cardíaca; 
2.4.2.6. Desfibrilador manual bifásico com carga máxima de 360 Joules 


com cardioversão sincronizada, contendo jogo de pás reutilizáveis 
conjugadas intercambiáveis; 


2.4.2.7. Desfibrilador Externo semiautomático ou automático, contendo 
placas eletrodos autoadesivas descartáveis; 


2.4.2.8. Marca-passo externo transcutâneo não invasivo de demanda e 
assíncrono, com comutação para modo de emergência, contendo placas 
autoadesivas descartáveis. 


2.4.3. Dois ventiladores eletrônicos portáteis microprocessadores, volumétricos 
e pressométricos, para emergência e transporte, com sistema de fixação 
específico para uso em ambulâncias de resgate aéreo com seguintes 
especificações: 


2.4.3.1. Modalidades: VCV, PLV, SIMV, CPAP, manual e espontânea; 
2.4.3.2. Controles diretos para volume corrente, frequência, relação I:E, 


concentração de oxigênio, pressão máxima, Peep, ciclo manual; 
2.4.3.3. Alarmes de pressão máxima, desconexão, bateria fraca, 


alimentação do ventilador, incluindo a rede de gases; 
2.4.3.4. Permite ajuste de 50 a 100% de Oxigênio; 
2.4.3.5.  Entrada de bateria externa; 
2.4.3.6. Válvula reguladora de pressão incorporada; 
2.4.3.7. Circuito universal para respirador autoclaváveis; 


2.4.4. Duas bombas infusoras com display para ajustes e configurações, registro 
de volume infundido e indicadores de funcionamento. Deve ser compatível 
com equipo padrão de qualquer marca, possuir alarmes audiovisuais, 
sensor de gotas, indicação de oclusão no sistema, função de infusão em 
Bolus e KVO, com taxa de infusão em gotas/min e ml/h, funcionamento a 
bateria e com fixação na aeronave. 


2.4.5. Seis suportes para solutos, fixados no teto da aeronave. 
 


2.5.  Os seguintes Equipamentos Médicos Móveis devem ser fornecidos e 
mantidos pela CONTRATADA: 


2.5.1. Um Aspirador eletrônico portátil contendo um aspirador à vácuo, acionado 
à eletricidade, a bateria, com sucção regulável e indicador de carga baixa, 
conectado ao sistema elétrico da aeronave; 


2.5.2.  Cilindro de Oxigênio portátil com válvula reguladora e fluxômetro;  
2.5.3.  Dois pressurizadores manuais para infusão de soluções venosas;  
2.5.4.  Um Oxímetro de pulso portátil com indicação da Saturação de Oxigênio 


(SpO2) e frequência cardíaca, contendo um sensor adulto reutilizável. 
Deve possuir display com visualização de todos os parâmetros. Possuir 
alarmes visuais e sonoros, funcionamento por eletricidade e através de 
baterias recarregáveis  


2.5.5.  Um Colete de imobilização dorsal devendo possuir resistência para 
imobilização e transporte de um adulto com até 165 Kg.  


2.5.6. Uma maca de transporte modelo offshore, com suporte para a cabeça e 
para os pés, abas para imobilização do tórax e membros inferiores, 
equipado com alças para transporte e içamentos em posição horizontal e 
vertical.  
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2.5.7.  Conjunto de talas moldáveis aramada para imobilização de membros 
superiores e inferiores contendo peças com tamanhos P, M e G.  


2.5.8. Conjunto de colar cervical para imobilização com abertura frontal, 
apresentando alta durabilidade, contendo peças com tamanhos P, M, G e 
GG nas cores padronizadas pela ABNT.  


2.5.9. Dois coletores de urina sendo um masculino e um feminino;  
2.5.10. Reanimador pulmonar manual adulto tipo Ambu contendo balão auto 


inflável, máscara transparente com coxim tamanho adulto, válvula de 
admissão de ar com conexão para entrada de O2, válvula de escape e 
bolsa reservatório de oxigênio. Deve ser autoclavável. 
 


 
  


3. MATERIAIS E MEDICAMENTOS  
 


 
3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar kits de medicamentos e materiais, contendo 


itens descritos nas Tabela 1 e 2 abaixo, a ser transportado na aeronave a cada 
acionamento.  
 


3.2. A TABELA 1 apresenta os MATERIAIS MÉDICOS-CIRÚRGICOS que deverão ser 
fornecidos e mantidos pela CONTRATADA com reposição imediata: 
 


TABELA 1. MATERIAIS MÉDICO-CIRÚRGICOS 


 
Item Descrição do Material Quantidade 


1.  Kit laringoscópio convencional contendo cabo médio de fibra 
óptica com alimentação à pilhas e lâminas curvas (Macintosh) 
e retas (Miller) tamanhos 3,4 e 5. Devendo conter lâmpadas 
e pilhas para reposição. 


01 


2.  Estetoscópio com auscultador duplo de alta sensibilidade 
acústica (sons de baixa e alta frequência) e diafragmas 
ajustáveis. 


01 


3.  Kit Glicosímetro contendo um medidor, uma caneta 
lancetadora e duas baterias. Deve conter 20 tiras reagentes 
descartáveis e 20 lancetas descartáveis. 


01 


4.   Esfigmomanômetro digital automático de braço  01 


5.   Termômetro clínico digital. 01 


6.  Conjunto de  otoscópio contendo pilhas para reposição quando 
necessário. 


01 


7.  Conjunto de  Oftalmoscópio contendo pilhas para reposição 
quando necessário 


01 


8.  Frasco de álcool a 70% para higienização das mãos. 01 


9.  Tesoura  01 


10.  Lanterna  01 


11.  Conjunto de Cânulas Orofaríngea de Guedel. N° 3, 4 e 5 
(cores padronizadas) 


01 
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12.  Cânulas endotraqueais com cuff, fios-guias e fixador de tubo. 
N° 7.5 


02 


13.  Cânulas endotraqueais com cuff, fios-guias e fixador de tubo. 
N° 8.0 


02 


14.  Cânulas endotraqueais com cuff, fios-guias e fixador de tubo. 
N° 8.5 


02 


15.  Cânulas endotraqueais com cuff, fios-guias e fixador de tubo. 
N° 9.0 


02 


16.  Kit Cricotireoidostomia percutânea descartável emergencial 02 


17.  Cateter nasal tipo óculos descartável  04 


18.  Máscara de oxigênio de alta concentração para adulto com 
bolsa reservatório descartável  


04 


19.  Kit micronebulizador para oxigênio adulto contendo copo, 
máscara e extensão descartáveis.   


02 


20.  Mascara laríngea descartável. N° 4 01 
21.  Mascara laríngea descartável. N° 5 01 
22.  Mascara laríngea descartável. N° 6 01 
23.  Sonda de aspiração traqueal N° 14 03 
24.  Sonda de aspiração traqueal N°16 03 
25.  Sonda Nasogástrica N° 18 02 
26.  Sonda Nasogástrica N° 20 02 
27.  Sonda Uretral de Alivio N° 14 02 
28.  Sonda Uretral de Alivio N° 16 02 
29.  Sonda Uretral Foley Duas vias N°14 02 
30.  Sonda Uretral Foley Duas vias N°16 02 
31.  Coletor de Urina Sistema Fechado 2000ml 02 
32.  Coletor de Urina e Secreções Adulto Sistema Aberto Tipo 


Garrafa 1200ml 
02 


33.  Kit Sondagem Vesical de Demora Estéril Descartável 02 
34.  Kit de punção descartável Cateter Venoso Central contendo 


cateter duplo lúmen (7 french e 20 cm de comprimindo), 
dilatador, fio guia, agulha para punção, seringa descartável 
5ml, bisturi com cabo, fixador de cateter. 


02 


35.  Cateter intravenoso periférica com dispositivo de segurança, 
contendo 05 unidades de cada. N°16,18,20 e 22 


20 


36.  Agulhas hipodérmicas descartáveis, contendo 05 unidades 
de cada. N° 40x12, 30x8 , 25x7. 


15 


37.  Seringas descartáveis contendo 05 unidades de cada.  5ml, 
10ml e 20ml  


15 
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38.  Seringa descartáveis para insulina 1ml ( 100UI) com agulha 
13x4,5 


05 


39.  Equipo de Bomba de infusão (compatível com modelo da 
Bomba de Infusão da aeronave) 


02 


40.  Equipo de Bomba de Infusão Fotossensível (compatível com 
modelo de Bomba de Infusão da aeronave) 


02 


41.  Equipo Macrogotas com injetor lateral  04 
42.  Torneira de 3 vias Luer Slip 04 
43.  Kit curativo estéril e descartável composto por pinça kelly 


reto, pinça anatômica, pinça dente de rato e campo cirúrgico 
02 


44.  Kit de sutura estéril e descartável composto por pinça dente 
de rato; tesoura Íris; porta agulhas Mayo Hegar; campo 
cirúrgico; campo cirúrgico (fenestrado); compressas de gaze; 
fio cirúrgico mononylon. 


02 


45.  Fio de sutura mononylon monofilamentado 3-0 Ag 1,5cm 04 
46.  Fio categute cromado 0-0 3,0 cm 05 
47.  Bisturi descartável com lâmina em aço, contendo 03 de cada. 


N° 11 e 23 
06 


48.  Pacote contendo 10 Compressas de Gaze estéril 7.5x7.5 cm  02 
49.  Compressa estéril 30x30cm 10 
50.  Atadura de crepom com rolo de 4,5m. Tamanhos: 06 cm, 


10cm e 20cm  contendo 05 de cada tamanho.  
15 


51.  Curativo cirúrgico estéril  15x30 cm 06 
52.  Campo fenestrado estéril descartável (50x50cm) 04 
53.  Cobertor térmico de emergência aluminizado adulto  02 
54.  Curativo em Hidrogel para queimaduras 02 
55.  Gase estéril não aderente para queimaduras 7,5cm x 20cm 


(Adaptic) 
10 


56.  Caixa de Gase estéril não aderente para queimaduras 7,6cm 
x 7,6cm (Adaptic) contendo 10 em cada 


01 


57.  Protetor de  queimadura e eviscerações 1.20 x 0.9m 04 
58.  Protetor de queimadura e eviscerações 0.45 x 0.45m 04 
59.  Kit de drenagem de tórax estéril contendo dreno, torneira de 


3 vias, válvula unidirecional e bolsa de drenagem torácica 
flexível  


02 


60.  Oclusor Ocular 04 
61.  Garrote 02 
62.  Frasco de Gel para ECG 01 
63.  Eletrodos para ECG adulto descartáveis  20 
64.  Swab de álcool  10 
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65.  Esparadrapo antialérgico 10 x 4.5cm 01 
66.  Luva Cirúrgica Estéril N° 7.5 04 
67.  Luva Cirúrgica Estéril N° 8.5 04 
68.  Luva de procedimento para uso da equipe médica 10, 
69.  Abaixador de língua descartável  05 
70.  Saco para vômito  04 
71.  Fralda descartável adulto  04 
72.  Lençol descartável 02 
73.  Coletor materiais perfuro-cortante pequeno plástico 


descartável 
01 


74.  Saco para resíduos potencialmente infectantes  02 


 


 


3.2.1. A TABELA 2 apresenta os MEDICAMENTOS devem ser fornecidos e 
mantidos pela CONTRATADA com reposição imediata: 


 


TABELA 2. MEDICAMENTOS 


Item Descrição do Medicamento  Quantidade 
1.  Ácido Acetilsalicílico (100mg) – VO  10 
2.  Adenosina ( 3mg/ml) – 2ml  06 
3.  Água Destilada – 10ml  08 
4.  Amiodarona, Cloridrato de ( 50mg/ml) – 3ml  05 
5.  Atropina, Sulfato ( 0.25mg/ml) – 1ml  12 
6.  Bicarbonato de Sódio 8.4% - 10ml  04 
7.  Captopril ( 25mg) – VO  05 
8.  Cetoprofeno (50m g/ml) – 2ml - IM   02 
9.  Clopidogrel, Bissulfato ( 75mg) – VO  08 
10.  Cloreto de Potássio 19,1% - 10ml  04 
11.  Cloreto de sódio  20% – 10ml  03 
12.  Dexametasona, Fosfato Dissódico de (4mg/ml) – 2,5ml  03 
13.  Dextrocetamina, Cloridrato (50mg/ml) – 10ml  02 
14.  Diazepam ( 10mg) – VO  04 
15.  Diazepam (5mg/ml) – 2ml  03 
16.  Diclofenaco Sódico ( 25mg/ml) – 3ml  04 
17.  Dipirona Sódica ( 500mg/ml) – 2ml  06 
18.  Dobutamina, Cloridrato de (12.5mg/ml) – 20ml 02 
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19.  Dopamina, Cloridrato de (5mg/ml) – 10ml 05 
20.  Epinefrina, Hemitartarato de ( 1mg/ml) – 1ml 20 
21.  Escopolamina, N-Butilbrometo (20mg/ml) – 1ml  04 
22.  Escopolamina, N-Butilbrometo + Dipirona 


(4mg/ml+500mg/ml) – 5ml  
04 


23.  Fenitoína (50mg/ml) – 5ml  02 
24.  Fenobarbital (100mg) – VO  04 
25.  Fenobarbital (100mg/ml) – 2ml 02 
26.  Fentanila, Citrato de (50 mcg/ml) – 5ml  03 
27.  Fitomenadiona (10mg/ml) – 1ml  02 
28.  Flumazenil (0.1mg/ml) – 5ml  02 
29.  Furosemida (10mg/ml) – 2ml 08 
30.  Gliconato de Cálcio 10% (100mg/ml) – 10ml  03 
31.  Glicose 25% - 10ml  06 
32.  Glicose 50% - 10ml  06 
33.  Haloperidol ( 5mg/ml) – 1ml  02 
34.  Heparina Sódica ( 5000UI/ml) – 5ml  02 
35.  Hidrocortisona, Succinato Sódico (100mg/2ml)  03 
36.  Isossorbida, Dinitrato de ( 5mg) – VO  10 
37.  Lidocaína 2%, Cloridrato de – sem vasoconstritor (20mg/ml) 


– 5 ml 
04 


38.  Manitol 20%, Solução – 250 ml  03 
39.  Metoclopramida, Cloridrato de ( 5mg/ml) – 2ml  04 
40.  Metoprolol, Tartarato de ( 1mg/ml) – 5ml 04 
41.  Midazolam ( 15mg/3ml) – 3ml  04 
42.  Morfina, Sulfato de ( 0.1mg/ml) – 1ml 05 
43.  Naloxona, Cloridrato de ( 0.4mg/ml) – 1ml  02 
44.  Nitroglicerina ( 5mg/ml) – 5ml 02 
45.  Nitroprussiato de Sódio ( 50mg/2ml)  02 
46.  Norepinefrina, Hemitartarato de ( 2mg/ml) – 4ml  04 
47.  Paracetamol 500mg – VO  04 
48.  Omeprazol Sódico ( 40mg/10ml)  02 
49.  Ondansetrona, Cloridrato de ( 2mg/ml) – 2ml  02 
50.  Prometazina, Cloridrato de ( 25mg/ml) – 2ml 03 
51.  Ringer com Lactato, Solução de – 500ml  04 
52.  Salbutamol , Sulfato de ( 100mcg) – Frasco 02 
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53.  Soro Fisiológico 0.9% - 500ml 06 
54.  Soro Glicosado 5%  - 500ml  02 
55.  Sulfato de Magnésio 10% 03 
56.  Suxametônio, Cloreto ( 100mg/ 2ml) 01 
57.  Tramadol, Cloridrato de ( 50mg/ml) – 2ml  03 
58.  Vasopressina ( 20U/ml) – 1ml  02 
59.  Verapamil ( 2.5mg/ml) – 2ml  02 
60.  Voluven 6% - 500ml 02 
61.  Fenoterol, Bromidrato de ( 5mg/ml) – 20 ml – Frasco  01 
62.  Ipratrópio, Brometo de (0.25mg/ml) – 20ml – Frasco  01 
63.  Insulina Regular ( 100UI/1ml) – Frasco (Insunorm R) 01 
64.  Sulfadiazina de Prata 10 mg/g – 30 g 01 
65.  Lidocaína, Cloridrato 2% (20mg/g) – Gel - 30g 01 
66.  Lidocaína, Cloridrato 10% ( 100mg/ml) – Spray – 50ml 01 
67.  Proximetacaína, Cloridrato de ( colírio) 01 


 


4. Disposições Gerais 
 


4.1.  Caberá à contratada a realização de todos os procedimentos de higienização 
e esterilização dos equipamentos e materiais assim a higienização de cabine 
da aeronave de acordo com as orientações da ANVISA.  
 


4.2. Caberá a contratada a reposição dos equipamentos médicos previstos neste 
anexo, bem como sua manutenção e imediata reposição em caso de parada 
de funcionamento.  
 


4.3. Caberá à CONTRATADA fornecer e manter todos os medicamentos e 
materiais necessários para o desempenho da equipe durante o voo de 
resgate aeromédico, de acordo com as tabelas 1 e 2 deste contrato.  
 


4.4. Caberá à CONTRATADA efetuar o controle e a reposição imediata dos 
equipamentos, materiais e medicamentos, caso sejam consumidos ou 
tenham suas validades e/ou certificados expirados, bem como realizar a 
disposição dos resíduos e o descarte de material e medicamentos. 
 


4.4.1. A relação de equipamentos, materiais e medicamentos descritos nesse 
anexo deverão estar sempre disponíveis na quantidade especificada. 
Caberá a contratada realizar a gestão de estoque para garantir a 
disponibilidade desses itens a cada acionamento e realizar a reposição 
imediata dos materiais descartáveis. 
 


4.5. A CONTRATADA deverá manter ambiente próprio e adequado para guarda 
de equipamentos e medicamentos. 


4.5.1. Deverá efetuar a estocagem ou guarda, respeitando as condições 
específicas de cada produto, realizando o controle dos fatores extrínsecos 
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(temperatura, umidade, luminosidade, manuseio e ventilação), mantendo 
os produtos seguros contra perdas e roubos e também a segurança do 
local e da equipe de trabalho.  
 


4.5.2. Deverá garantir a disponibilidade dos materiais e medicamentos de forma 
adequada e oportuna à equipe médica.  
 


4.5.3. Os procedimentos relacionados aos medicamentos sujeitos a controle 
especiais deverão estar de acordo com a legislação vigente. 


 


(FIM DO APÊNDICE) 
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1 ESCOPO 


Este documento estabelece os requisitos de competência das tripulações das 
aeronaves contratadas. 


2 ABREVIAÇÕES 


 


CRM Gerenciamento de Recursos da Cabine (“Crew Resource Management”) 


FTD Dispositivo de Treinamento de Voo (“Flight Training Device”) 


HUET Treinamento de Escape de Helicóptero Submerso (“Helicopter Underwater 
Escape Training”) 


IFR Regras de Voo por Instrumentos (“Instrument Flight Rules”) 


LOFT Treinamento Orientado para linha de voo (“Line Oriented Flight Training”) 


LOSA Auditoria de Segurança de Operações em Linha (“Line Operations Safety 
Audit”) 


PC Piloto Comercial 


PCH Piloto Comercial de Helicóptero 


PF “Piloto Voando” (“Pilot Flying”) 


PIC Piloto em Comando (“Pilot in Command”) 


PMD Peso Máximo de Decolagem 


PLA Piloto de Linha Área 


PLAH Piloto de Linha Área de Helicóptero 


SIC Segundo em Comando (“Second in Command”) 


3 REFERÊNCIAS 


[1]  Aircraft Management Guidelines, Report No 590, Version 2, International Association 
of Oil and Gas Producers, de maio de 2017. 


[2] Title 14, Code of Federal Regulations, Aeronautics and Space, Part 29—Airworthiness 
Standards: Transport Category Rotorcraft. 


[3] Title 14, Code of Federal Regulations, Aeronautics and Space, Part 27—Airworthiness 
Standards: Normal Category Rotorcraft, Federal Aviation Administration. 


[4] Certification Specifications and Acceptable Means of Compliance for Small Rotorcraft, 
CS-27, European Aviation Safety Agency. 


[5] Certification Specifications and Acceptable Means of Compliance for Large Rotorcraft, 
CS-29, European Aviation Safety Agency. 
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[6] Lei 7.565, de 19 de dezembro de 1986, Código Brasileiro de Aeronáutica. 


[7] ICAO 9803, Line Operations Safety Audit (LOSA), International Civil Aviation 
Organization, de 01 de janeiro de 2002. 
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4 REQUISITOS GERAIS PARA COMANDANTES E COPILOTOS 


 
Tabela 1 - Requisitos gerais para comandantes e copilotos 


EXPERIÊNCIA OU QUALIFICAÇÃO REQUISITO 


Total de horas de voo nos 90 dias precedentes (1) 
Mínimo de 50 horas em 90 dias, sendo pelo menos 
10 horas no tipo de aeronave. 


Certificado de capacidade física (certificado médico) apropriado à licença Válido 


CRM inicial e reciclagem (2) Anual 


Familiarização com artigos perigosos A cada dois anos 


Experiência pregressa no tipo de área de operação prevista em contrato 
(offshore ou selva) 


Mínimo de um (01) ano 


Registro de acidentes & violações 
Dois anos livre de acidentes causados por erro 
humano e de violações 


Notas: 


1. Quando o requisito não for atendido, deve ser realizado um voo acompanhado por 
Instrutor de Voo, que deve registrar a realização desse tipo de voo no Diário de Bordo e 
na ficha de treinamento do piloto. 


2. A reciclagem de CRM pode ser realizada através de bloco de instrução teórica e parte 
da avaliação anual de rota. 


5  REQUISITOS PARA COMANDANTES E COPILOTOS DE HELICÓPTEROS 
 


Tabela 2 - Requisitos para comandantes e copilotos de helicópteros 


REQUISITO 


MULTIMOTOR 
CERTIFICADO 
COM BASE NO 


FAR 29  OU CS-29 


MULTIMOTOR 
CERTIFICADO 
COM BASE NO 


FAR 27 OU CS-27 
Qualificações do comandante   


• Licenças PLAH PLAH 


• Habilitação técnica de tipo na aeronave contratada Válida Válida 


• Habilitação técnica de voo por instrumentos na aeronave contratada  Válida Válida 


Experiência do comandante (não inferior a)   


• Total de horas de voo 3.000 2.000 


• Total de horas de voo em comando (1) 1.500 1.000 


• Total de horas de voo no comando de aeronave multimotor (1) 1.200 500 


• Total de horas de voo em aeronave de complexidade similar (1) 500 500 


• Total de horas de voo em comando no tipo contratado (2) 100 100 


Qualificações do copiloto   


• Licenças PCH PCH 


• Habilitação técnica de tipo na aeronave contratada Válida Válida 


• Habilitação técnica de voo por instrumentos na aeronave contratada (1) Válida Válida 


Experiência do copiloto (não inferior a)   


• Total de horas de voo 500 500 


• Total de horas de voo em comando (1) 100 100 


• Total de horas de voo em aeronave multimotor (1) 500 250 


• Total de horas de voo no comando de aeronave multimotor  (1) - - 


• Total de horas de voo no tipo contratado (2) 50 50 


Notas: 
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1. Estas horas devem ter sido voadas integralmente em helicópteros, podendo ser 
realizadas com instrutores designados pela empresa. Até 10% das horas podem ter sido 
realizadas em simulador aprovado para este propósito por Autoridade de Aviação Civil. 


2. Alternativamente, para o caso das aeronaves Super médias (H175 e AW189), caberá 
à CONTRATADA cumprir as exigências de transição de modelos descritas no item 16. 


3. Quaisquer variações com relação a estes requisitos deverão ser submetidas à 
apreciação prévia pelas CONTRATANTES, cabendo à estas aceitar ou não, com ou sem 
restrições, as possíveis diferenças com relação aos requisitos mínimos. 


 
6 REQUISITOS PARA COMANDANTES E COPILOTOS DE AVIÕES 


Tabela 3 - Requisitos para comandantes e copilotos de aviões 


REQUISITOS 
PMD > 5.700LB 


(1) 


PMD ≤ 5.700 KG 
PROPULSÃO À 


TURBINA 
OU 


TURBO-HÉLICES 
COM 19 


PASSAGEIROS 
OU MENOS 


MULTIMOTOR À 
PISTÃO  PMD ≤ 


5.700LB 


MONOMOTOR À 
PISTÃO  PMD ≤ 


5.700LB 


Qualificações do Comandante     


• Licenças PLA PLA PC PC 


• Habilitação técnica de tipo na 
aeronave contratada 


Válida Válida Válida Válida 


• Habilitação técnica de voo por 
instrumentos na aeronave contratada 


Válida Válida Válida Válida (2) 


Experiência do comandante (não 
inferior a) 


    


• Total de horas de voo (3) 4.000 3.000 1.500 1.500 


• Total de horas de voo em comando 
(3) 


2.500 1.500 1.000 1.000 


• Total de horas de voo no comando de 
aeronave multimotor (3) 


2.000 1.200 750 - 


• Total de horas de voo em aeronave 
de complexidade similar (3) 


500 500 - - 


• Total de horas de voo em comando 
no tipo contratado (3) 


100 100 100 100 


Qualificações do Copiloto     


• Licenças PC PC PC PC 


• Habilitação técnica de tipo na 
aeronave contratada 


Válida Válida Válida Válida 


• Habilitação técnica de voo por 
instrumentos na aeronave contratada 
(2) 


Válida Válida Válida Válida 


Experiência do copiloto (não inferior 
a) 


    


• Total de horas de voo (3) 1.000 500 500 500 


• Total de horas de voo em aeronave 
multimotor (3) 


500 250 250 - 


• Total de horas de voo no comando de 
aeronave multimotor (3) 


100 - - - 
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• Total de horas de voo em comando 
(3) 


100 100 100 - 


• Total de horas de voo no tipo 
contratado (3) 


50 50 50 - 


Notas: 


1. Os requisitos para turbo-hélices com PMD inferior a 5700 kg também se aplicam aos 
seguintes aviões que possuem PMD superior a 5700 kg: King Air 300, Fairchild Metro III/23, 
Short SC-7 Skyvan, Let 410/420, Antonov AN 28, PLZ Skytuck M28, e Dornier Do 228.   


2. A exigência de habilitação técnica de voo por instrumentos depende da função ou da 
tarefa. No entanto, em todos os casos, é exigida a competência comprovada e recente em 
voo por instrumentos (ex.: treinamento de recuperação de entrada inadvertida em 
condições IMC). 


3. Estas horas devem ter sido voadas integralmente em aviões, podendo ser realizadas 
com instrutores designados pela empresa.  Até 10% das horas podem ter sido realizadas 
em simulador aprovado para este propósito por Autoridade de Aviação Civil. Para 
turbojatos, 50% das horas devem ter sido voadas em comando. 


7 TREINAMENTO PERIÓDICO DE COMANDANTES E COPILOTOS 


7.1 Todos os pilotos devem efetuar o seguinte treinamento periódico: 


a) Treinamento anual sobre a Regulação da ANAC. 


b) Cheques de voo a cada seis meses.  


c) Cheque ou revalidação da habilitação técnica de voo por instrumentos (“Instrument 
Rating”) em períodos que não excedam 12 meses. Cheques locais de voo por 
instrumentos devem ser conduzidos a cada seis meses. 


d) Verificação de proficiência do operador (“Operator Proficiency Check” - OPC) a cada 
seis meses, incluindo procedimentos de emergência. 


e) Verificação anual de proficiência de procedimentos de linha (“Line Check” - LPC). 


7.2 Antes de serem alocados em uma nova base de operação, todos os pilotos devem 
ser submeter a um cheque de proficiência em procedimentos de linha (“Line Check”), 
abrangendo os procedimentos de operação adotados na base. Esse cheque deverá ser 
incluído nos registros de treinamento do piloto. 


8 TREINAMENTO DE COPILOTOS  


8.1 Durante a execução do contrato, o copiloto poderá assumir a função de “Piloto em 
Comando” e as horas voadas nesta condição serão registradas nos assentamentos do 
copiloto como “Horas em Comando”, desde que sejam atendidas as seguintes condições: 


a) O copiloto possua licença de “Comandante” e Habilitação válidas para o tipo 
contratado, emitidas pela ANAC. 


b) O copiloto assuma efetivamente a função e execute todas as tarefas atribuídas ao 
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“Piloto em Comando” e seja supervisionado, desde o guarnecimento da aeronave 
para o voo até o corte final dos motores, pelo Comandante da Aeronave, 
preferencialmente, Instrutor de Voo, que executará, neste mesmo período, as tarefas 
atribuídas ao copiloto. O copiloto deverá ocupar o assento do comandante nos voos 
de treinamento. 


c) Durante todo o voo, independentemente da função que estiver exercendo e das 
tarefas que estiver executando a bordo, o Comandante da Aeronave será o piloto 
designado formalmente pela CONTRATADA, de acordo com o contido nos Art. 165 a 
173 da referência [6]. 


d) O Comandante da Aeronave atenda integralmente todos os requisitos de qualificação 
e experiência profissional listados no item 5 ou no item 1 desta ET, conforme o caso.  


e) Exista um programa de treinamento específico para promoção de copilotos, 
periodicamente auditado pelo operador. 


f) As horas de voo sejam incluídas na ficha de treinamento do copiloto. 


9 VÔO DE REORIENTAÇÃO 


9.1 Os pilotos devem realizar um voo de "reorientação" caso fiquem um período de 
45 dias ou mais sem voar.  


9.2 Esse voo deve ser acompanhado por Instrutor de Voo, que deve registrar a 
realização desse tipo de voo no Diário de Bordo e na ficha de treinamento do piloto.  


10 OPERAÇÕES COM CARGA EXTERNAS 


10.1 Caso sejam previstas operações com cargas externas em contrato, deverão ser 
atendidos os seguintes requisitos: 


a) Os pilotos deverão ser submetidos à avalição por Instrutor de Voo, que deverá 
registrar a realização desse tipo de voo no Diário de Bordo e na ficha de treinamento 
do piloto; 


b) Os pilotos deverão ter ao menos 300 horas de experiência em operações com carga 
externa. Caso seja prevista em contrato a operação com Linhas Longas, a 
experiência deverá ter sido acumulada nesse tipo de operação; 


c) Para a manutenção da qualificação, os pilotos deverão ter realizado operações com 
carga externa por ao menos 10 horas nos últimos seis meses ou ter efetuado ao 
menos três circuitos, sendo um com Linha Longa, nos últimos 12 meses. Um circuito 
consistirá de um içamento de carga, seu translado e sua deposição. 


d) No caso de perda de qualificação, os pilotos deverão ser submetidos à avaliação por 
Instrutor de Voo, que deverá registrar a realização desse tipo de voo no Diário de 
Bordo e na ficha de treinamento do piloto. 


11 OPERAÇÕES NOTURNAS EM HELIDEQUES 


11.1 Caso sejam previstas operações noturnas em helideques em contrato, deverão ser 
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atendidos os seguintes requisitos: 


a) Os comandantes, além dos requisitos estabelecidos nos itens 4 e 5, deverão: 
i.  Ter experiência de ao menos 25 horas de operação noturna em helideques; 
ii. Ter concluído, nos últimos 12 meses, treinamento inicial ou reciclagem em 


operações noturnas em helideques, IFR e CRM. 
b) O treinamento de voo noturno terá validade de 90 (noventa) dias e a periodicidade 


para execução do treinamento será de 30 (trinta) dias. 


11.2 As operações noturnas deverão ser realizadas sob as regras IFR, que requerem 
dois pilotos habilitados em IFR, uma aeronave multimotor certificada para IFR, 
procedimentos e plano de voo IFR aprovados. 


12 SIMULADORES DE VOO 


12.1 Os pilotos devem realizar treinamentos em simuladores de voo do Nível C ou D a 
cada 12 meses. 


12.2 Cada piloto deve realizar no mínimo seis horas efetivamente voadas no simulador 
como PF. 


12.3 O treinamento deve incluir CRM. 


12.4 O treinamento deve ser orientado para linha de voo (LOFT), com exercícios 
desenvolvidos "em tempo real", simulando as condições locais de operação, clima e 
ambiente. 


12.5 Anualmente, no mínimo, os pilotos deverão realizar os treinamentos em simulador 
exigidos pela ANAC. 


12.5.1 Os treinamentos deverão possibilitar assegurar as seguintes competências para 
todas as tripulações: 


• Responder a fogo e fumaça na partida, em rota e aproximações em helideque; 


• Identificar falha no sistema de Navegação em alto mar (NAV, GPS, AHRS, dentre 
outros); 


• Efetuar manobra evasiva para evitar proximidade com outra aeronave; 


• Responder a falha na Display Unit em fase crítica do voo; 


• Decidir quanto a pousar/arremeter com helideque comprometido por obstáculos ou 
ameaças de vento, ie, guindastes, flares, navios de apoio e obstáculos no SLO; 


• Interpretar os auxílios visuais de modo a obter a máxima proteção em relação aos 
obstáculos em torno do helideque; 


• Manter o controle da aeronave durante aproximação para helideque com vento de 
través; 


• Arremeter monomotor antes do ponto de decisão; 
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• Pousar em helideque dentro dos limites máximos permitidos de roll, pitch, heave e 


heave rate; 


• Pousar em helideque com pane no rotor de cauda; 


• Pousar monomotor em helideque; 


• Pousar em helideque à noite; 


• Responder a ressonância em solo; 


• Decolar de helideque nos limites do CG e de peso máximo para decolagem; 


• Responder a falha de motor na decolagem da plataforma: 1) com perda total de 
potência, em rota, aproximações e pouso sobre o mar; 2) perda de 01 dos motores 
com MTOW (Operando em PC2); Fogo antes da VTOSS; 


• Identificar comportamentos anômalos posteriores ao engajamento do sistema de 
piloto automático, por ocasião da decolagem de helideque;  


• Diagnosticar pane no tubo de pitot a partir de anomalias nos instrumentos e no 
comportamento da aeronave; 


• Realizar autorrotação com pouso controlado no mar; 


 


12.6 A CONTRATADA deverá evidenciar a avaliação satisfatória dos tripulantes nas 
competências listadas no item 12.5.1 por meio de certificado emitido para cada 
treinamento em simulador. 


13   AUDITORIA DE SEGURANÇA DE OPERAÇÕES DE LINHA (LOSA) 


13.1  Os pilotos deverão passar, pelo menos uma vez por ano, por uma auditoria de 
segurança de operações de linha, também conhecida pelo seu acrônimo em inglês, 
LOSA. 


13.2   Os equipamentos utilizados durante a auditoria deverão ser devidamente 
autorizados junto à Autoridade de Aviação Civil. 


13.3 O programa de auditoria deverá cumprir as determinações da ICAO 9803 
(referência [7]). 


14 REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA E QUALIFICAÇÃO PARA COMISSÁRIO DE 
BORDO 


14.1 Os comissários de bordo devem completar um curso de treinamento formal 
incluindo os seguintes tópicos: 


Equipamento de segurança; 
a) Primeiros socorros; 
b) Conhecimento da aeronave; 
c) Procedimentos de Emergência e Sobrevivência; 
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d) Procedimentos de colocação de bagagem e carga interna; 
e) Documentação aplicável à função; 
f) Manuseio de Artigo Perigoso; 
g) CRM, de preferência com a tripulação de voo. 


14.2 O treinamento deve ser realizado anualmente.  


14.3 O próprio operador pode realizar o treinamento, que deve ser registrado 
formalmente.  


14.4 A descrição do programa curso deve estar disponível para consulta pela Petrobras.  


14.5 Quando aplicável, o treinamento deve ser equivalente ao realizado pelos pilotos. 


15 TREINAMENTO DE HUET 


15.1 Todos os tripulantes de helicópteros que operam offshore deverão realizar o curso 
de HUET em centro homologado pela OPITO a cada quatro anos. 


16 PROGRAMA DE “CONVERSÃO” PARA PILOTOS DE HELICÓPTEROS 


16.1 Na introdução de novos tipos de helicópteros, será permitido um programa de 
treinamento com carga horária reduzida desde que sejam atendidos os seguintes 
requisitos: 


a) faça parte do programa de treinamento recomendado pelo fabricante; 
b) baseie-se em uma análise completa das necessidades de treinamento; 
c)   utilize um FTD que replica os controles da aeronave e sistemas, que seja compatível 
com o usado pelo fabricante. 


 


16.2 Nos casos da conversão para os modelos de aeronave EC175 e AW189, desde que 
a empresa ateste que a tripulação operava aeronaves dos modelos EC155, S76C+, 
S76C++, AW139, S92A, serão aplicados os requisitos da tabela 4: 


 
Tabela 4– Horais totais para conversão 


 


 


 


Conversão de glass cockpit para outro 
glass cockpit 


(Ex.: S76C+ para S92A) 


Examinador / 
Instrutor 


Comandante Copiloto Observações 


A B C 


70 horas 


 


50 horas 


 


35 horas 


 


Pode incluir mudança na classe 
de aeronave (Ex.: pequeno para 
grande). 


Diferentes glass cockpits dentro 
de uma série exigirá um curso 
de treinamento de diferenças / 
familiarização. 


 


16.3 Como parte do treinamento inicial no tipo de aeronave para se obter sua habilitação 
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aprovada, o piloto deverá acumular um mínimo de 15 horas no tipo.  Havendo acréscimos 
nesse número, o total voado será creditado. 


16.4 O treinamento deverá consistir em um mínimo de 25% das horas em simulador, 
acrescentado ao tempo gasto na aeronave. 


 


17 DESVIOS E EXCEÇÕES 


17.1 Os requisitos constantes nos itens 5 a 14 foram estabelecidos com base na 
referência [1]. A Petrobras poderá considerar a redução ou dispensa desses requisitos 
nas situações previstas nessa referência. 


17.2 Deverão ser adotados os requisitos estabelecidos pela ANAC, caso sejam mais 
rigorosos que os estabelecidos nesta ET. 


(FIM DESTE DOCUMENTO) 
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ANEXO 1 


CONDIÇÕES, REQUISITOS E OBRIGAÇÕES 
 


1. DEFINIÇÕES 


1.1.  Ação corretiva 


Ação para eliminar a causa de uma não conformidade 


1.2. Carga paga 


Expressão de uso consagrado na aviação, traduzida do termo em inglês “payload”, que significa o 
peso combinado de passageiros, suas bagagens e carga. 


1.3.  Correção 


Ação para eliminar uma não conformidade 


1.4. Dia de referência de operação 


Período com início definido diariamente pelas CONTRATANTES para o cômputo da disponibilidade. 


1.5. Disponibilidade 


Atributo da aeronave que estiver vinculada ao presente contrato, de acordo com os requisitos 
estabelecidos neste contrato. 


A aeronave será considerada disponível quando atender aos seguintes critérios:  


• Estado de aeronavegabilidade 


• Aeronave Equipada e Tripulada  


• Cumprir as programações solicitadas pelas CONTRATANTES 


• Atendimento aos requisitos contratuais, a critério das CONTRATANTES 


• Atendimento aos requisitos legais 


1.6. Evacuação aeromédica 


Qualquer voo destinado à remoção de vítima de acidente ou moléstia grave que poderá ser 
conduzido em qualquer tempo, com prioridade sobre qualquer outra operação programada. 


1.7. Evento reportável 


Expressão que abrange ocorrências aeronáuticas, ocorrências anormais e qualquer outro evento 
relevante que impacte a disponibilidade. 


1.8. Horário do voo 


Momento definido em horas e minutos pelas CONTRATANTES, no qual a aeronave vinculada ao 
presente contrato deverá ser acionada para cumprimento de uma programação de voo.  


1.9. Indisponibilidade 
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Ausência ou interrupção da disponibilidade. 


1.10. Não conformidade 


Qualquer desvio em relação à Regulamentação ou a qualquer condição ou requisito deste contrato. 


1.11. Nível de utilização de aeronave 


Quantidade de horas de voo por período de medição, informada exclusivamente para efeito do 
planejamento de manutenção pela CONTRATADA, sem limitar a quantidade de horas de voo reais 
por período de medição. 


1.12. Ocorrência aeronáutica 


Qualquer evento envolvendo aeronave que poderá ser classificado como acidente aeronáutico, 
incidente aeronáutico grave ou incidente aeronáutico, segundo os critérios da Autoridade 
Aeronáutica. 


1.13. Ocorrência anormal 


Circunstância que não chega a configurar um acidente aeronáutico, incidente aeronáutico grave ou 
incidente aeronáutico, na qual a aeronave, seus sistemas, equipamentos ou componentes não 
funcionem, ou não sejam operados de acordo com as condições previstas, exigindo a adoção de 
medidas técnicas corretivas. 


1.14. Plano de ação 


Documento que descreve uma ou mais ações corretivas, com responsáveis, prazos e recursos 
definidos, a fim de eliminar e prevenir a reincidência de causas de não conformidades, identificadas 
por meio de adequada investigação. 


1.15. Portes de helicópteros 


Tabela 1- Portes de helicópteros. 
Porte Configuração máxima, exceto tripulantes 


Médio De 11 a 15 passageiros 
 


1.16. Regulamentação 


Compreende a totalidade das leis, portarias, estatutos e documentos emitidos ou adotados por 
autoridades reguladoras brasileiras que estabelecem obrigações, requisitos, compromissos ou ações 
para um Operador de aeronaves, exemplificados, porém não limitados a: Código Brasileiro de 
Aeronáutica (CBA), Instruções do Comando da Aeronáutica (ICA), Normas de Sistema do Comando 
da Aeronáutica (NSCA), Normas e Regulamentos da Agência Nacional de Aviação Civil (RBHA, 
RBAC), Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego, regulamentação das 
profissões do aeronauta e do aeroviário, Normas da Autoridade Marítima (NORMAM). 


 


2. CONDIÇÕES GERAIS 


2.1. A aeronave vinculada ao presente contrato não poderá ser empregada em operações em 
outros contratos, de forma que será de uso exclusivo das CONTRATANTES para execução de 
voos em apoio às unidades de exploração, produção e auxiliares, para movimentação de 
pessoal e material, para evacuação aeromédica e, eventualmente, no apoio à emergência de 
controle de poluição. 
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2.2. A base inicial de operações poderá ser qualquer base utilizada pelas CONTRATANTES. 


2.2.1. Mediante solicitação das CONTRATANTES, a aeronave vinculada ao presente contrato 
poderá operar a partir de qualquer base no território nacional. 


2.3. O dia de referência de operação (D) para a aeronave vinculada ao presente contrato será de 
24 (vinte e quatro) horas de duração ininterruptas. 


2.3.1. A aeronave deverá estar tripulada e cumprir a programação de voos das CONTRATANTES, 
durante todo o dia de referência de operação. 


2.3.1.1. A Contratada deverá gerenciar os recursos humanos necessários ao cumprimento do 
afretamento e respeitar os requisitos legais aplicáveis. 


2.4. O nível estimado de utilização da aeronave vinculada ao presente contrato corresponde à 30 
(trinta) horas de voo por período de medição.  


 


3. REQUISITOS DA AERONAVE 


3.1. A aeronave vinculada ao presente contrato deverá atender os requisitos especificados no 
ANEXO 4 deste Contrato e seus respectivos apêndices. 


3.1.1. A fixação dos limites mínimos de autonomia definidos no ANEXO 4, servem apenas de 
referência, não excluindo a execução de voos a distâncias distintas e com maior carga paga, 
desde que respeitados os limites operacionais da aeronave.  


 


4. REQUISITOS OPERACIONAIS 


4.1. A CONTRATADA deverá atender os requisitos contidos no ANEXO 5 deste Contrato. 


4.2. A aeronave vinculada ao presente contrato e respectiva tripulação deverão acionar os motores 
para decolar para atender a uma evacuação aeromédica em até 25 (vinte e cinco) minutos 
após a notificação do médico regulador das CONTRATANTES. 


4.3. A aeronave vinculada ao presente contrato e respectiva tripulação deverão decolar para 
atender a uma evacuação aeromédica em até 40 (quarenta) minutos após a notificação do 
médico regulador das CONTRATANTES. 


 


5. REQUISITOS DE GESTÃO INTEGRADA 


5.1. A CONTRATADA deverá atender os requisitos de gestão integrada contidos no ANEXO 6 deste 
Contrato e seu respectivo apêndice. 


5.2. A CONTRATADA deverá atender os requisitos de SMS contidos no ANEXO 7 deste Contrato. 


 


6. OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 


6.1. A CONTRATADA deverá conhecer e cumprir a Regulamentação, as normas técnicas relativas 
à segurança de voo/segurança operacional, as determinações, recomendações e boletins 
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mandatórios expedidos pelos fabricantes e/ou autoridades reguladoras do Brasil ou do Estado 
de projeto da aeronave. 


6.2. Antes de cada voo, a CONTRATADA deverá instruir apropriadamente os passageiros sobre os 
procedimentos de emergência e demais assuntos relevantes de segurança, de acordo com os 
requisitos de “briefing” contidos no Apêndice 1 deste ANEXO 1. 


6.3. A CONTRATADA deverá garantir o cumprimento dos requisitos contidos no ANEXO 5 -  
Requisitos de Competência de Tripulantes, referentes à experiência mínima de seus 
tripulantes. 


6.4. Em caso de indisponibilidade, as CONTRATANTES, de acordo com a sua conveniência 
operacional, poderá aceitar ou não a substituição provisória da aeronave, por um período a ser 
definido pelas CONTRATANTES. 


6.4.1. Em caso de substituição provisória da aeronave vinculada ao presente contrato, a 
CONTRATADA deverá apresentar uma aeronave substituta com desempenho e configuração 
de equipamentos equivalentes ou superiores aos especificados contratualmente no ANEXO 
4 e seu respectivo apêndice. 


6.5. Quanto à Operação da Aeronave 


6.5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar para as CONTRATANTES cargas pagas compatíveis 
com os parâmetros apresentados no Apêndice 1 do ANEXO 4 deste Contrato. Caso seja 
necessário operar com parâmetros diferentes para assegurar a segurança das operações, a 
CONTRATADA poderá encaminhar justificativa à fiscalização que deverá optar ou não pela 
aplicação da cláusula 2.3.1 do Anexo 2 deste contrato. 


6.5.2. Em condições normais de cruzeiro, a CONTRATADA deverá operar o helicóptero em 
velocidade igual ou superior à velocidade estabelecida no Apêndice 1 do ANEXO 4, salvo 
limitação imposta pela autoridade de aviação civil ou pelo fabricante da aeronave, ou por 
determinação de Órgão de Controle de Tráfego Aéreo, ou ainda por motivo de segurança, a 
ser justificado por escrito às CONTRATANTES.  


6.5.3. A CONTRATADA deverá efetuar a pesagem da aeronave em qualquer época da vigência do 
contrato, mediante exigência da Fiscalização, sem ônus para as CONTRATANTES, com a 
presença obrigatória de, no mínimo, um representante das CONTRATANTES. 


6.6. Quanto às Comunicações formais 


6.6.1. A CONTRATADA deverá comunicar às CONTRATANTES os eventos reportáveis dentro de 
30 (trinta) minutos por qualquer meio e por escrito em até 24 (vinte e quatro) horas. 


6.6.2. A CONTRATADA deverá informar às CONTRATANTES, por ocasião do início das operações 
diárias, a existência de instrumentos ou equipamentos inoperantes, associando-os aos 
respectivos itens da Lista de Equipamentos Mínimos (MEL) aprovada pela ANAC. As 
informações prestadas deverão incluir a data de início da pane, a data limite prevista na MEL 
para o reparo do item e as restrições de operação associadas ao item, estabelecidas na 
“Coluna 4” da MEL. 


6.6.3. A CONTRATADA deverá apresentar, diariamente, duas vias de cada um dos documentos 
referidos nos 2 (dois) itens subsequentes, assinadas pelo piloto e/ou representante da 
CONTRATADA para serem visadas pela FISCALIZAÇÃO, os quais, por este ato, tornam-se 
documentos hábeis para as comprovações das horas de voo efetuadas e dos períodos de 
disponibilidade da aeronave vinculada ao presente contrato.  
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6.6.3.1. Relatório de Voo (Folha de Bordo) do helicóptero, acompanhado do(s) Manifesto(s) de 
Transporte Aéreo (MTA), constando as horas de voo efetuadas em cada etapa do voo, bem 
como a totalização por cada voo do helicóptero. 


6.6.3.1.1. No caso do Relatório de Voo, uma das vias deverá, obrigatoriamente, ser a original. 


6.6.3.1.2. Qualquer anormalidade em relação ao tempo previsto para a realização das etapas de voo 
deverá ser justificada no Relatório de Voo. 


6.6.3.2. Boletins Diários de Controle do Uso da Aeronave, preenchidos pelo representante 
credenciado da CONTRATADA em cada base de operações designada pelas 
CONTRATANTES, constando, discriminadamente, as horas de uso do helicóptero, a cada 
dia, para fins da CONTRATADA, em testes, inspeções, treinamento de pilotos, etc., e as de 
voo efetivo para as CONTRATANTES, e outras anotações, conforme modelo de Boletim 
fornecido pela Fiscalização. 


6.6.4. A CONTRATADA deverá fornecer no início da vigência do contrato e manter atualizada a lista 
de suas empresas contratadas para realizar as atividades vinculadas ao presente contrato, 
como por exemplo: revisão de motores, treinamento em simulador de voo e contrato do tipo 
PBH (power by the hour) de motores ou célula. 


6.6.5. A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente à Fiscalização um detalhamento do plano de 
manutenção programada da aeronave vinculada ao presente contrato, dimensionado para o 
nível de utilização estabelecido pelo item 2.4 deste ANEXO 1, incluindo a última e a próxima 
data de troca dos principais componentes da aeronave, o saldo remanescente de cada um 
destes componentes, os recursos necessários para cada inspeção programada que o 
operador executa, incluindo número de homens/hora, ferramentas, equipamentos, 
consumíveis e peças de substituição programada. 


6.6.6. A CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização, ao início da vigência do contrato, os 
comprovantes dos requisitos dos empregados envolvidos diretamente com o afretamento 
contratado, mantendo essas informações atualizadas. 


6.6.6.1. A CONTRATADA, independentemente de solicitação das CONTRATANTES, deverá efetuar 
as diligências necessárias para assegurar-se da veracidade e exatidão do conteúdo dos 
requisitos citados no item 6.6.6, evidenciando-as.  


6.6.7. A CONTRATADA deverá comunicar às CONTRATANTES, por escrito e dentro de 30 (trinta) 
minutos, qualquer alteração na escala de suas tripulações. 


6.6.8. A CONTRATADA deverá informar às CONTRATANTES o número de horas de voo por dia, 
semana e mês que suas tripulações estão aptas a realizar. 


6.6.9. A CONTRATADA deverá fornecer às CONTRATANTES e atualizar, sempre que houver 
alteração, o programa detalhado de treinamento em simulador de voo. 


6.6.10. A CONTRATADA deverá comunicar às CONTRATANTES, por escrito, a escala de seus 
mecânicos, inspetores e auxiliares, bem como qualquer alteração nesta escala, dentro de 30 
(trinta) minutos. 


6.7. Quanto à Base de Operações 


6.7.1. Compete à CONTRATADA o embarque e o desembarque de cargas nas suas aeronaves e, 
nas suas Bases de Operações, também a pesagem de cargas e passageiros. 
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6.7.2. A CONTRATADA deverá manter em sua base de operações um Gerente de Base 
pertencente ao quadro da empresa com delegação formal da direção da empresa para 
representar a CONTRATADA perante as CONTRATANTES. 


6.7.3. Os mecânicos e inspetores das Bases de Operação da CONTRATADA devem pertencer aos 
quadros da empresa, que devem estar devidamente habilitados perante os órgãos públicos 
competentes, além de possuir experiência profissional comprovada. 


6.7.4. A CONTRATADA deverá manter, além do quantitativo de mecânicos para realizar as 
manutenções programadas na aeronave vinculada ao presente contrato, nas Bases de 
Operações, mecânicos (célula, grupo motopropulsor e aviônicos) e inspetores, em número 
suficiente e devidamente qualificados para efetuar devidas checagens na aeronave antes do 
primeiro voo do dia, entre os voos, após o último voo do dia e para eventuais atividades a 
serem executadas, dentro do período de horas que caracteriza um dia referência de 
operação. 


6.8. Quanto ao Treinamento de Pilotos 


6.8.1. A CONTRATADA deverá cumprir os programas de treinamento de pilotos no(s) Centro(s) de 
Treinamento em Simulador de Voo da Tabela 1. 


Tabela 1 - Treinamento em Simulador de Voo 
Tipo de aeronave:  ________________________________ 
Nível de classificação do simulador de 
vôo ou dispositivo de treinamento (FTD): 


________________________________ 


Centro de treinamento: ________________________________ 
Endereço do centro de treinamento: ________________________________ 


 


6.8.1.1. O(s) Centro(s) de Treinamento em Simulador de Voo da Tabela 1 poderão ser alterados por 
solicitação da CONTRATADA, desde que autorizados pelas CONTRATANTES. 


6.8.2. Voos adicionais de treinamento, com a utilização efetiva da aeronave vinculada ao presente 
contrato, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em períodos a serem 
acordados com a Fiscalização. Caberão à CONTRATADA os custos das horas voadas e do 
combustível consumido. 


6.8.3. Sempre que um piloto começar a operar em uma base com a qual não esteja familiarizado, 
ele deverá ser submetido a um período de reconhecimento do local. A viabilização desse 
procedimento se dará através de entendimentos entre a CONTRATADA e as 
CONTRATANTES. 


6.8.4. As demais condições e especificidades para capacitação de tripulação estão contidas no 
ANEXO 5 - Requisitos de Competência de Tripulantes.  


6.9. Quanto a Combustíveis, Lubrificantes e Despesas Correlatas 


6.9.1. A CONTRATADA é responsável pela aquisição de combustíveis quando operar em locais nos 
quais as CONTRATANTES não tiver condições operacionais de fornecer o combustível. 


6.9.2. A CONTRATADA é responsável pela aquisição de lubrificantes e assegurar que a aeronave 
vinculada ao presente contrato esteja abastecida. 


6.10. Quanto às Outras Despesas de Operação 


6.10.1. Compete à CONTRATADA o pagamento de quaisquer despesas relativas a: 
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6.10.1.1. Deslocamento, hospedagem e alimentação de seu pessoal, exceto quando em regiões de 
difícil acesso e locações remotas em terra, onde a equipe da CONTRATADA, a critério das 
CONTRATANTES, poderá se hospedar e alimentar nos alojamentos das 
CONTRATANTES. 


6.10.1.2. Instalação e desmobilização de Bases de Apoio em terra, regularização do afretamento 
perante as repartições públicas competentes, tarifas aeroportuárias, necessárias à 
execução do afretamento que constitui objeto deste contrato. 


6.10.1.3. Fornecimento de uma cópia do “Briefing” audiovisual específico para o modelo da 
aeronave vinculada ao presente contrato, em conformidade com os requisitos de briefing 
contidos no Apêndice 1 deste ANEXO, levando em consideração todas as especificidades 
de sua configuração interna, elaborado em mídia digital, sem apelos de marketing, com 
objetivo de esclarecer os procedimentos a serem adotados, pelos passageiros, em caso 
de emergência. 


6.10.1.3.1. A CONTRATADA deverá manter o “Briefing” especificado no item 6.10.1.3 deste ANEXO 
atualizado, ao longo de todo o prazo contratual, e efetuar as modificações necessárias 
sempre que houver alterações que afetem os procedimentos de emergência ou a 
configuração interna da aeronave. 


6.11. Quanto aos Equipamentos Médicos 


6.11.1. A CONTRATADA deverá armazenar, conforme orientações da ANVISA, e manter sob sua 
guarda no helicóptero, os materiais, os equipamentos médico-cirúrgicos e os medicamentos 
de sua responsabilidade relacionados no Apêndice 3 do Anexo 4.  


6.11.2. A CONTRATADA deverá garantir a reposição imediata dos componentes descartáveis dos 
equipamentos médicos previstos no Apêndice 3 do Anexo 4, bem como sua manutenção e 
imediata reposição em caso de parada de funcionamento.  


6.11.3. A CONTRATADA deverá garantir a realização de todos os procedimentos de limpeza dos 
equipamentos, esterilização do instrumental cirúrgico e higienização da cabine de acordo com 
as orientações da ANVISA. 


6.11.4. A CONTRATADA deverá garantir que todos os procedimentos abaixo relacionados sejam 
realizados por um técnico de enfermagem devidamente qualificado: 


 


6.11.4.1. Avaliação preventiva do funcionamento dos equipamentos previstos no Apêndice 3 do Anexo 
4 dando encaminhamento dos mesmos para manutenção sempre que necessário. 


6.11.4.2. Realização periódica de teste de carga das baterias dos equipamentos médicos. 


6.11.4.3. Recarga do oxigênio. 


6.11.4.4. Verificação das datas de validades dos medicamentos e materiais descartáveis previstos no 
Apêndice 3 do Anexo 4, providenciando o descarte dos vencidos e reposição dos mesmos. 


6.11.4.5. Armazenamento adequado dos equipamentos, medicamentos e materiais, conforme 
orientações da ANVISA.  


6.11.4.6. Organização, limpeza e higienização da área destinada à equipe médica após cada missão de 
resgate, bem como reposição do material utilizado.  
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7. OUTRAS OBRIGAÇÕES DAS CONTRATANTES 


7.1. A Fiscalização notificará a CONTRATADA, caso qualquer plano de ação previsto no Anexo 6, 
ou parte do mesmo, não seja aceito, para efetuar os ajustes necessários. 


7.2. As CONTRATANTES concederá horas de voo de reciclagem, quando julgar necessário, em 
caso de treinamento noturno, ou transferência de base de operação ou na inexistência de 
simulador de voo ou dispositivo de treinamento de voo em conformidade com o item 6.8 deste 
ANEXO. 


 


(Fim do ANEXO 1) 
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 ESCOPO 


1.1 Descrever requisitos e critérios referentes a conformidade, auditoria, comunicação 
de eventos, investigação e planos de ação, aplicáveis a contratos de afretamento 
ou transporte em aeronaves. 


 DEFINIÇÕES 


2.1 Ação corretiva 


Ação para eliminar a causa de uma não conformidade identificada ou outra situação 
indesejável (ver "correção). 


2.2 Aeronavegável 


Condição em que a aeronave, célula, motor(es), hélice(s), acessórios e 
componentes em geral, se encontram de acordo com o projeto de tipo e em 
condições de operação segura, e ainda estejam em conformidade com todos os 
requisitos estabelecidos nos manuais e documentos técnicos aplicáveis, e de 
acordo com os requisitos dos RBAC e IS, aplicáveis a cada aeronave, motor(es), 
hélice(s), acessórios e componentes (MPR 900 Vol.1 ANAC). 


2.3 Anomalia 


Situação ou evento indesejável que resulte ou possa resultar em danos ou falhas, 
que afetem pessoas, o meio ambiente, o patrimônio (próprio ou de terceiros), a 
imagem do Sistema Petrobras, os produtos ou os processos produtivos. Este 
conceito inclui os acidentes, doenças, incidentes, desvios e não-conformidades. 


2.4 Correção 


Ação para eliminar uma não conformidade (ver “ação corretiva”). 


2.5 Disponibilidade 


Atributo de aeronave afretada, associado ao cumprimento das programações 
elaboradas pelas CONTRATANTES, de acordo com os respectivos requisitos 
contratuais. Dependendo dos equipamentos ou sistemas inoperantes e do 
respectivo instrumento contratual, uma aeronave aeronavegável, ou seja, sem 
impedimento para voar originado pela regulamentação aeronáutica, poderá ser 
considerada indisponível (ver "aeronavegável"). 


2.6 SIPAER 


Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos. Compete ao 
SIPAER: “planejar, orientar, coordenar, controlar e executar as atividades de 
investigação e de prevenção de acidentes aeronáuticos”, nos termos do artigo 86 
do Código Brasileiro de Aeronáutica. 


 CONFORMIDADE 


3.1 A CONTRATADA deverá conhecer e cumprir todos os requisitos legais, 
regulamentares, técnicos, de pré-qualificação ou habilitação e contratuais 
aplicáveis, durante toda a duração do contrato.  
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3.1.1 A CONTRATADA deverá identificar de forma autônoma e proativa quaisquer não 
conformidades em relação a esses requisitos. 


3.1.2 Os prazos para a correção das não conformidades pela CONTRATADA serão 
definidos pelas CONTRATANTES. 


3.2 A eventual disponibilidade de um contrato, apesar da existência de não 
conformidade, não desobriga a contratada das respectivas correções e ações 
corretivas. 


 AUDITORIA 


4.1 Em qualquer tempo, a CONTRATADA deverá permitir que as CONTRATANTES ou 
pessoal por elas designado realize auditorias e inspeções, programadas ou 
inopinadas, com abrangência corporativa, técnica e/ou operacional em toda sua 
organização, documentação técnica, operacional e administrativa, aeronave e 
demais equipamentos vinculados ao contrato. 


4.2 A CONTRATADA deverá permitir que pessoal designado pelas CONTRATANTES 
fotografe evidências para efeito da fiscalização contratual. 


4.2.1 Caso as CONTRATANTES venham a utilizar as fotografias para divulgação com 
foco na prevenção de acidentes, as imagens serão descaracterizadas para que 
não exibam vínculo visual com a CONTRATADA. 


4.3 Em locais datas previamente notificados pelas CONTRATANTES, a 
CONTRATADA deverá apresentar a aeronave para auditoria de conformidade 
contratual pelas CONTRATANTES, ou por pessoal por elas designado.  


4.3.1 Se a auditoria não puder ser realizada em razão de condição não aeronavegável 
da aeronave, ou qualquer outro motivo de responsabilidade da CONTRATADA, o 
referido contrato ficará indisponível até que a aeronave seja apresentada em 
condição aeronavegável para auditoria posterior pelas CONTRATANTES, ou por 
pessoal por elas designado. 


4.3.2 O período entre a apresentação da aeronave em condição aeronavegável e a data 
de realização da auditoria posterior não implica indisponibilidade do contrato. 


 COMUNICAÇÃO DE EVENTOS 


5.1 O ponto de contato nas CONTRATANTES para comunicação pela CONTRATADA 
de qualquer evento ou condição identificada como uma fonte de risco será o 
Gerente do contrato 


5.2 A comunicação de evento efetuada no âmbito do SIPAER não dispensa a 
CONTRATADA do cumprimento dos requisitos contratuais sobre a comunicação 
de eventos às CONTRATANTES. 


5.2.1 Toda comunicação de evento no âmbito do contrato será caracterizada como 
cumprimento de obrigação contratual, não cabendo a interpretação de que se 
trata de um relato voluntário. 


 INVESTIGAÇÃO 


6.1 A CONTRATADA deverá investigar todo evento classificado pelas 
CONTRATANTES como “anomalia de aviação” classe 2 ou superior, bem como as 
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anomalias de aviação classe 1 que, a critério das CONTRATANTES, sejam 
especialmente relevantes para a prevenção de acidentes. 


6.1.1 A tabela adotada pelas CONTRATANTES para denominação e classificação das 
anomalias de aviação encontra-se no anexo A. 


6.2 A CONTRATADA deverá realizar a investigação contratualmente exigida com total 
independência de uma eventual investigação SIPAER sobre o mesmo evento, 
sendo vedada a participação de qualquer pessoa que esteja participando ou tenha 
participado da investigação SIPAER. 


6.3 A CONTRATADA deverá apresentar os relatórios de investigação citados no item 
6.1 às CONTRATANTES, em conformidade com os formulários, prazos e canais 
estabelecidos pelas CONTRATANTES. 


6.4 Todo o processo, desde a comunicação inicial do evento até a avaliação da eficácia 
ações, está sujeito a auditorias pelas CONTRATANTES ou pessoal por elas 
designado. 


 PLANOS DE AÇÃO 


7.1 Sempre que exigido pelas CONTRATANTES, a CONTRATADA deverá submeter 
às CONTRATANTES os planos de ação para eliminar as causas das não 
conformidades ou anomalias de aviação, dentro dos prazos exigidos pelas 
CONTRATANTES. 


7.1.1 A não exigência, pelas CONTRATANTES, de plano de ação não desobriga a 
CONTRATADA de eliminar as causas das não conformidades ou anomalias de 
aviação, sem prejuízo das penalidades aplicáveis na Cláusula Décima do 
contrato. 


7.2 Além das correções e ações corretivas relacionadas às causas das não 
conformidades ou anomalias, a CONTRATADA deverá abordar em seus planos de 
ação as causas da ineficácia da CONTRATADA para identificar não conformidades 
de forma autônoma, tal como exigido no item 3.1.1. 


(FIM DESTE DOCUMENTO) 
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1 ESCOPO 


Estabelecer os requisitos de briefing para passageiros para empresas aéreas (Operador). 


2 REFERÊNCIAS 


[1] RBAC no 121 – Requisitos Operacionais: Operações Domésticas, de Bandeira e 
Suplementares.  Emenda 3, ANAC, 17/03/2010. 


[2] RBAC no 135 – Requisitos Operacionais: Operações Complementares e por Demanda.  
Emenda 3, ANAC, 21/02/2014. 


3 REQUISITOS DE BRIEFING PARA OS PASSAGEIROS 


3.1 Frequência 


O Operador deverá assegurar que todos os passageiros sejam apropriadamente instruídos 
sobre os procedimentos de emergência e demais assuntos relevantes de segurança antes 
de cada decolagem.  


O briefing para passageiros será realizada no interior da aeronave por intermédio de 
instruções verbais transmitidas por um membro da tripulação, conforme descrito no item 
3.6.  


 


3.2 Idioma 


Os briefings transmitidos verbalmente por um membro da tripulação deverão ser realizados 
em português e, quando necessário, em inglês, caso haja um estrangeiro entre os 
passageiros.   


 


3.3 Responsabilidades 


A responsabilidade pela execução dos briefings para passageiros será do Operador.  


O Piloto em Comando de uma aeronave deverá assegurar-se que todos os passageiros 
foram instruídos verbalmente sobre os procedimentos de emergência e demais assuntos 
relevantes de segurança.  


Mesmo que se utilizem vídeos pré-gravados, o briefing deverá ser sempre conduzido e 
acompanhado pelo Piloto em Comando, ou por um tripulante, ou por outro profissional 
qualificado designado pelo Operador. 
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3.4 Requisitos Mínimos 


Além das instruções requeridas pelos RBAC 121 e 135 (referências [1] e [2]), o Operador 
deverá assegurar que as instruções aos passageiros incluam, no mínimo, os seguintes 
itens: 


3.4.1 Uma descrição geral da aeronave e com indicação das áreas de perigo em torno da 
aeronave, como as regiões afetadas pelo jato ou hélice de propulsão de motores de aviões 
ou pelos rotores principal e de cauda de helicópteros. 


3.4.2 Procedimentos de embarque e desembarque da aeronave. 


3.4.3 Proibição de fumar na área em torno da aeronave, no pátio de aeronaves e durante 
o voo. 


3.4.4 Quando apropriado, localização, na aeronave, dos sinais luminosos de “proibido 
fumar" e de “apertar os cintos de segurança”. 


3.4.5 Quanto a cintos de segurança abdominais e de ombro: 


3.4.5.1 Localização e uso de cintos de segurança que deverão ser utilizados durante todos 
os pousos e decolagens, em aviões, e durante todo o voo, em helicópteros, até a 
parada dos rotores e abertura das portas. 


3.4.5.2 Os passageiros deverão ser instruídos para não inverter a fivela do cinto de 
segurança (mecanismo de abertura contra o corpo). Os Operadores poderão 
marcar externamente o mecanismo de abertura dos cintos de segurança para 
facilitar a verificação do correto posicionamento. Em equipamentos dotados de 
“cintos de quatro pontos”, isto poderá não ser necessário se o mecanismo de 
abertura não puder ser invertido. 


3.4.6 Localização e operação das máscaras de oxigênio, se aplicável. 


3.4.7 Colocação dos encostos dos assentos na posição vertical, antes de cada decolagem 
e pouso, no caso de aviões. 


3.4.8 Meios de comunicação entre a tripulação e os passageiros, e ações no caso de uma 
emergência. 


3.4.9 Localização e operação das portas, saídas de emergência e equipamentos de 
sobrevivência, como extintores de incêndio, conjuntos de primeiros socorros, coletes salva-
vidas, botes salva-vidas, equipamento de sobrevivência e rádio de emergência (ELT). O 
Piloto em Comando deverá assegurar-se que os passageiros localizados próximos às 
saídas de emergência foram alertados que, em caso de emergência, serão os responsáveis 
por acioná-las.  


3.4.10 Posição de impacto para pousos forçados. 


3.4.11 Permanência dos passageiros sentados e com cintos de segurança afivelados até 
que a tripulação ou a equipe de solo abra as portas e o Piloto em Comando autorize o 
desembarque. 


3.4.12 Localização e leitura do cartão de instruções ao passageiro – as instruções 
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requeridas deverão ser complementadas por informações contidas em cartão impresso, os 
quais deverão ser colocados em posições convenientes para o uso de cada passageiro. Os 
cartões deverão: 


3.4.12.1 Ser apropriados para a aeronave no qual serão usados; 


3.4.12.2 Conter um diagrama das saídas de emergência e o método de operá-las; e 


3.4.12.3 Conter outras instruções necessárias ao uso dos equipamentos de emergência a 
bordo da aeronave. 


3.4.13  Acomodação apropriada de qualquer bagagem de mão, quando aplicável e no caso 
de aviões. 


3.4.14 Restrições para uso de equipamentos eletrônicos pessoais, tais como laptops, 
tablets e telefones celulares, e diretrizes para o seu uso, quando aplicável. 


3.4.15 Restrições para transporte de cargas especiais ou perigosas, como gases 
comprimidos, líquidos ou sólidos inflamáveis, materiais tóxicos ou corrosivos. 


 


3.5 Requisitos Adicionais de Instruções aos Passageiros de Helicópteros 


Além dos itens citados acima e das instruções requeridas pelos RBAC 135 (referência 
[1][2]), o Operador deverá assegurar que as instruções aos passageiros de helicópteros 
incluam, no mínimo, as seguintes informações: 


3.5.1 O Piloto em Comando da aeronave tem a prerrogativa de orientar o embarque, 
pessoalmente ou por intermédio de um tripulante ou funcionário credenciado do Operador, 
para atender aos limites de posição do centro de gravidade estabelecidos no Manual de 
Voo da aeronave ou a outros procedimentos associados à segurança de voo. 


3.5.2 Os passageiros não deverão desembarcar até que sejam instruídos pelo Piloto em 
Comando, um membro (assistente) de equipe do heliponto ou outro profissional designado. 


3.5.3 Os passageiros nunca deverão se aproximar do helicóptero pelo setor de cauda, ou 
caminhar na direção da cauda do helicóptero, além da porta do compartimento de bagagem. 


3.5.4 Os passageiros deverão sempre se aproximar e abandonar o helicóptero pela lateral, 
dentro do alcance de visão dos Pilotos. 


3.5.5 Os passageiros não deverão utilizar chapéus e bonés para que não sejam 
arrancados pela turbulência gerada pelo rotor principal e aspirados pelas turbinas, 
causando um dano na aeronave.  


3.5.6 Objetos longos, acima de um metro, quando autorizados, deverão ser carregados na 
horizontal para evitar o contato com as pás do rotor principal. 


3.5.7 Sob nenhuma circunstância os passageiros deverão se aproximar ou se afastar de 
um helicóptero pelo lado mais alto (aclive), quando a operação incluir a possibilidade de 
pouso em terreno inclinado. 


3.5.8 Sob nenhuma circunstância os passageiros deverão se aproximar ou se afastar de 
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um helicóptero durante a partida ou o corte dos motores. 


3.5.9 Os passageiros deverão receber protetores auriculares e ser instruídos sobre o seu 
uso. 


3.6 Briefing de Porta de Cabine 


Este briefing será realizado próximo ao helicóptero, imediatamente antes do embarque, 
quando os rotores estiverem parados. Deve ser breve e centrar-se nas seguintes 
informações: 


3.6.1  Apresentar a tripulação e informar o destino do voo; 


3.6.2 Demonstrar, de forma prática, o modo de utilização dos cintos de segurança; 


3.6.3 Apresentar os meios de comunicação entre a tripulação e os passageiros;  


3.6.4  Mostrar as saídas de emergências e a forma de utilizá-las; 


3.6.5  Mostrar os botes salva-vidas e a forma de acioná-los; 


3.6.6  Mostrar a localização dos extintores de incêndio e do kit de primeiros socorros; 


3.6.7  Retirar eventuais dúvidas dos passageiros; e 


3.6.8  Indicar a localização e a necessidade de retirada da aeronave do "kit de 
comunicação" (maleta impermeável contendo telefone global star, GPS e lanterna), nas 
Bases Operacionais onde, em função da singularidade da operação, existe a necessidade 
de utilização desse kit. 


 


3.7 Debriefing para Passageiros 


Denomina-se debriefing para passageiros o conjunto de informações que é transmitido aos 
passageiros, por um representante do Operador, após um voo, a respeito de eventos ou 
situações anormais ocorridas durante esse voo.  


Os debriefings para passageiros serão efetuados por iniciativa de um representante 
autorizado das CONTRATANTES, após um voo durante o qual venha a ocorrer alguma 
anormalidade que, a seu critério, mereça ser esclarecida.  


O Operador deverá indicar um tripulante do voo em questão para realizar o debriefing.  


(Fim deste documento) 








 


Anexo - Denominação e classificação de anomalias de aviação 


 


 


 


 


DENOMINAÇÃO CLASSE 0 CLASSE 1 CLASSE 2 CLASSE 3 CLASSE 4 CLASSE 5 


Acidente 


Evento indesejado, 
ocorrido com aeronave, 
durante sua operação, 


classificável como 
“Acidente Aeronáutico” 
segundo os critérios da 
Autoridade Nacional de 


Aviação. 


Não aplicável 
Conforme o Anexo C - Determinação das Classes das Anomalias de SMS do  
PP-1PBR-00150 - Análise e Tratamento de Anomalias de SMS da Petrobras 


Incidente 


Evento indesejado, 
ocorrido com aeronave, 
durante sua operação, 
não classificável como 
“Acidente Aeronáutico” 
segundo os critérios da 
Autoridade Nacional de 


Aviação. 


Evento que não se 
enquadra nas classes 1 


ou 2, cujas características 
não indicam causas 


repetitivas ou frequentes 


Sistêmico Alto potencial 


Não aplicável 


Evento que não se 
enquadra na classe 2, 
cujas características 


indicam causas 
repetitivas ou frequentes, 
em um ou vários locais 


Evento classificável como 
“incidente aeronáutico 


grave”, segundo os 
critérios da Autoridade 


Nacional de Aviação, ou 
cujas características 


indicam que fatores sobre 
os quais a tripulação não 


tinha pleno controle 
(inclusive sorte) 


contribuíram para que 
não tivesse ocorrido um 
acidente aeronáutico. 


Desvio 


Ação ou condição com 
potencial de resultar em 


evento indesejado no 
âmbito da aviação. 


 
 
 
 
 


Ação ou condição não 
que não se enquadra nas 


classes 1 ou 2, cujas 
características não 


indicam causas repetitivas 
ou frequentes. 


Sistêmico Crítico 


Ação ou condição que 
não se enquadra na 


classe 2, cujas 
características indicam 
causas repetitivas ou 
frequentes, em um ou 


vários locais. 


Ação ou condição cujos 
efeitos poderiam ter 


resultado em um acidente 
ou incidente com alto 


potencial. 
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ANEXO 2 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 


 
 
1. DEFINIÇÕES DA PPU 


1.1. Item 1 da PPU – AFRETAMENTO EM MOEDA NACIONAL 


Refere-se a rubrica devida em moeda nacional pelo cumprimento do AFRETAMENTO objeto deste 
contrato, em consonância com as condições deste ANEXO.  


1.2. Item 1.1 da PPU – Taxa fixa mensal de afretamento 


Representa o valor a ser remunerado pelas CONTRATANTES à CONTRATADA pela disponibilidade 
da aeronave, em consonância com as condições deste ANEXO.  


1.3. Item 1.2 da PPU – Taxa referente a tripulação 


Representa o valor a ser remunerado pelas CONTRATANTES à CONTRATADA pela disponibilidade 
das tripulações utilizadas na mesma proporção do item 1.1 da PPU, em consonância com as 
condições deste ANEXO.  


1.4. Item 1.3 da PPU – Hora voada, COM combustível 


Representa o valor a ser remunerado pelas CONTRATANTES à CONTRATADA pela disponibilidade 
da aeronave em voos com o fornecimento de combustível pela CONTRATADA, em consonância com 
as condições deste ANEXO. Esse fornecimento será realizado nas bases e/ou Unidades em que a 
PETROBRAS não tiver condições operacionais de fornecer o combustível, sendo devida à 
CONTRATADA a hora voada estipulada no item 6.1.1.3 deste contrato. 


1.5. Item 1.4 da PPU – Hora voada, SEM combustível 


Representa o valor a ser remunerado pelas CONTRATANTES à CONTRATADA pela disponibilidade 
da aeronave em voos com o fornecimento de combustível pelas CONTRATANTES, em consonância 
com as condições deste ANEXO. Esse fornecimento será realizado nas bases e/ou Unidades em 
que a PETROBRAS fornecer o combustível, sendo devida à CONTRATADA a hora voada estipulada 
no item 6.1.1.4 deste contrato. 


1.6. Item 2 da PPU – AFRETAMENTO EM MOEDA ESTRANGEIRA 


Refere-se a rubrica devida em moeda estrangeira convertida pelo cumprimento do AFRETAMENTO 
objeto deste contrato, em consonância com as condições deste ANEXO.  


1.7. Item 2.1 da PPU – Taxa fixa mensal de afretamento 


Representa o valor a ser remunerado em moeda estrangeira convertida pelas CONTRATANTES à 
CONTRATADA pela disponibilidade da aeronave, em consonância com as condições deste ANEXO.  


1.8. Item 2.2 da PPU – Hora voada 


Representa o valor a ser remunerado em moeda estrangeira convertida pelas CONTRATANTES à 
CONTRATADA pela disponibilidade da aeronave em voos, em consonância com as condições deste 
ANEXO.  
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2. INDISPONIBILIDADE 


2.1. A remuneração devida à CONTRATADA referente às parcelas fixas mensais estipuladas nos 
itens 1.1 e 2.1, do Anexo 03 - Planilha de Preços Unitários deste Contrato será reduzida em 
função da indisponibilidade da aeronave apurada no respectivo período de medição. 


2.1.1. Se, durante o cumprimento de uma programação, ocorrer uma indisponibilidade da aeronave, 
serão medidos, a disponibilidade do helicóptero e o volume de horas de voo correspondentes às 
etapas totalmente cumpridas da programação, e mais o retorno do helicóptero à base. Não serão 
medidos a disponibilidade do helicóptero e o volume das horas de voo correspondentes às 
etapas não cumpridas. 


2.1.2. Não serão devidos pelas CONTRATANTES à CONTRATADA, por dia de indisponibilidade, 
os valores equivalentes a 1/(N) (um sobre N) das importâncias fixas mensais estipuladas nos 
itens 1.2, 1.3 e 1.7 deste Anexo, onde N é o número de dias do período correspondente à 
medição. O não pagamento por hora de indisponibilidade corresponderá a 1/(N x 24) (um sobre 
o produto de N por 24) das respectivas importâncias fixas mensais. O não pagamento por fração 
de hora de indisponibilidade será calculado pro rata, tomando por base o não pagamento 
correspondente à hora. 


2.1.3. Reservado. 


2.1.4. No caso em que o período de indisponibilidade contínua da aeronave exceda o prazo de 25 
(vinte e cinco) dias, as CONTRATANTES poderão rescindir o presente contrato, mediante a 
aplicação do disposto na Cláusula Décima Primeira deste contrato. 


2.1.5. Sem prejuízo das reduções de preço previstas nos itens precedentes, os cenários acima 
descritos darão ensejo à aplicação das disposições constantes na Cláusula de multas do 
presente contrato.  


2.2. A remuneração devida à CONTRATADA referente às horas voadas, item 1.3, 1.4 ou item 2.2 
do Anexo 3 - Planilha de Preços Unitários do presente contrato será apurada a partir do 
volume de horas de voo realizadas em cumprimento a programações de voo notificadas pelas 
CONTRATANTES no respectivo período de medição. 


2.2.1. Para cada programação de voo, as horas de voo corresponderão ao período, computado em 
horas e minutos entre a decolagem e o pouso efetivamente realizado no qual ocorra o corte 
dos motores. 


2.2.2. Em caso de programação com cortes intermediários dos motores, não será devida nenhuma 
hora de voo no período entre os pousos e as decolagens intermediárias.  


2.2.3. A quantidade de horas voadas previstas no item 2.2 da PPU sempre corresponderá ao total 
medido para os itens 1.3 e 1.4.  


2.3. Quanto ao desempenho da aeronave 


2.3.1. Quanto à carga paga 


2.3.1.1. Durante a vigência do contrato, ressalvado o disposto no item 2.3.1.4, caso seja excedido o 
peso básico operacional constante no Apêndice 1 do Anexo 4 – Dados da aeronave da 
Contratada, os preços contratuais fixos mensais dos itens referentes à aeronave e à 
tripulação e os preços contratuais dos itens referentes a hora voada do Anexo 3 - Planilha 
de Preços Unitários, serão reduzidos proporcionalmente à redução da carga paga 
transportada informada no Apêndice 1 do Anexo 4 – Dados da aeronave da Contratada.  


2.3.1.2. Caso a CONTRATADA não disponibilize as cargas pagas informadas no Apêndice 1 do 
Anexo 4 – Dados da aeronave da Contratada, para os percursos de ida e volta, sem um 
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motivo justificado, o pagamento das horas voadas será reduzido na mesma proporção em 
que for reduzida a carga paga da viagem. 


2.3.1.3. Caso não seja atendido o requisito mínimo de cargas pagas informadas no Apêndice 1 do 
Anexo 4 – Dados da aeronave da Contratada, ficará a critério das CONTRATANTES a 
redução de preços na forma prevista no item 2.3.1.2, ou a não aceitação do helicóptero, que 
ficará, nesse caso, indisponível.  


2.3.1.4. Não se aplicará redução aos preços contratuais, caso o peso básico operacional passe a 
exceder o peso básico operacional informado no Apêndice 1 do Anexo 4 – Dados da 
aeronave da Contratada, em decorrência do cumprimento de decisão do fabricante ou da 
autoridade competente (boletins mandatórios, diretrizes de aeronavegabilidade, legislação) 
emitida em momento posterior ao da data da apresentação da proposta, consoante o 
previsto no item 5.1 do Anexo 1 – Condições, Requisitos e Obrigações, ou em decorrência 
de solicitação das CONTRATANTES. 


2.3.1.5. As reduções dos preços contratuais previstas no item 2.3.1.1 serão integralmente aplicadas 
caso, por ação ou omissão da CONTRATADA, o peso máximo de decolagem do helicóptero 
venha a sofrer limitação que implique a redução da carga paga original ou, ainda, se a 
CONTRATADA apresentar para início de contrato a aeronave com peso máximo de 
decolagem inferior ao constante do Apêndice 1 do Anexo 4 - Dados da aeronave da 
Contratada. 


2.3.1.6. Sem prejuízo das reduções de preço previstas nos itens precedentes, os cenários acima 
descritos darão ensejo à aplicação das disposições constantes na Cláusula de multas do 
presente contrato. 


2.3.2. Quanto à velocidade de cruzeiro 


2.3.2.1. Se não houver justificativa plausível para o emprego de velocidades reduzidas durante o 
cruzeiro, aceita pelas CONTRATANTES, o pagamento das horas voadas poderá sofrer uma 
redução proporcional à redução da velocidade em relação às velocidades mínimas 
indicadas no Apêndice 01 do Anexo 04 (Dados da Aeronave). 


2.4. Quanto à configuração da aeronave 


2.4.1. Caso a aeronave não atenda integralmente às especificações de configuração do Anexo 4 – 
Especificações da Aeronave, e desde que não comprometa a segurança das operações, as 
CONTRATANTES poderão, a seu exclusivo critério e de acordo com a conveniência 
operacional, aceitar a aeronave em tais condições, por um prazo a ser definido pelas 
CONTRATANTES. 


2.4.2. Ocorrendo o previsto no item 2.4.1 deste Anexo será aplicada a redução de preços 
equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) da importância fixa mensal da respectiva 
aeronave, referidas nos itens 1.1 e 2.1 do Anexo 3 - Planilha de Preços Unitários deste 
contrato, vigente na ocasião, por dia de não cumprimento das exigências. 


2.4.3. A redução de preço não será aplicada em decorrência de equipamentos inoperantes que 
estiverem no prazo de recuperação estabelecido pela Lista de Equipamentos Mínimos da 
CONTRATADA aprovada pela ANAC, desde que a inoperância do item não comprometa o 
atendimento dos requisitos de operacionalidade das CONTRATANTES estabelecidos no 
Anexo 4 – Especificações da Aeronave. 


2.4.4. Sem prejuízo das reduções de preço previstas nos itens precedentes, os cenários acima 
descritos darão ensejo à aplicação das disposições constantes na Cláusula de multas do 
presente contrato. 


2.4.5. Os requisitos E25001 (Auto-falante externo), E33502 (Luzes de pouso direcionais), E33503 
(Farol de busca do tipo “nightsun”) E34572 (Direction Finding equipment) e E56202 (Janela 
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tipo “Bubble” para passageiro) da Tabela 02 do Anexo 04 – Especificações da Aeronave terão 
365 dias após o início do afretamento para serem disponibilizados. 


2.5. Quanto à substituição provisória da aeronave 


2.5.1. As CONTRATANTES, de acordo com a sua conveniência operacional, poderão aceitar ou 
não a substituição provisória da aeronave, por um período a ser definido por sua Fiscalização. 


2.5.2. Em caso de substituição da aeronave, a aeronave substituta deverá ser do mesmo modelo 
ou de modelo tecnicamente igual ou superior ao especificado contratualmente, devendo ser 
respeitadas como mínimas as características de desempenho da aeronave substituída. 


2.5.3. Caso a substituição seja apenas provisória e a aeronave substituta atenda a todas as 
exigências do Anexo 4 – Especificações da Aeronave, mas apresente uma carga paga inferior 
à informada nos Apêndices do Anexo 4 – Dados da aeronave da Contratada, a seu critério, 
as CONTRATANTES poderão aceitar a substituição, mas os preços contratuais do Anexo 3 
- Planilha de Preços Unitários serão reduzidos proporcionalmente à redução de carga paga 
transportada.  


2.5.4. Caso a substituição seja apenas provisória e a CONTRATADA não disponha de outro 
helicóptero que atenda às especificações do Anexo 4 – Especificações da Aeronave, as 
CONTRATANTES, de acordo com a sua conveniência operacional, poderão aceitar a 
substituição, por um período a ser definido pelas CONTRATANTES, desde que os preços 
contratuais do Anexo 3 - Planilha de Preços Unitários sejam reduzidos proporcionalmente à 
redução de carga paga, sem prejuízo às demais reduções aplicáveis à aeronave substituída. 


2.5.5. A aeronave substituta só será aceita depois de as CONTRATANTES realizarem auditoria 
para verificação de conformidade contratual. 


2.6. Quanto ao treinamento em simulador de voo instalado no Brasil 


2.6.1. Caso a CONTRATADA tenha optado por se beneficiar das vantagens competitivas oferecidas 
aos licitantes que postularam o emprego de simuladores de voo instalados no Brasil, e os 
referidos simuladores não estejam certificados por ocasião do início deste contrato, todos os 
preços contratuais constantes do Anexo 3 - Planilha de Preços Unitários, fixos mensais e 
referentes à hora voada, serão reduzidos em 0,2% (dois décimos percentuais), até que o 
citado simulador seja certificado pela Autoridade de Aviação Civil Brasileira. 


2.6.2. A opção da CONTRATADA está registrada no Apêndice 1 do Anexo 4 – Dados da aeronave 
da Contratada. 


2.7. O valor correspondente às reduções de preços ou não pagamento por indisponibilidade 
previstos neste Anexo, computado a cada mês, será deduzido a cada respectivo Boletim de 
Medição. 


2.8. As reduções de preço previstas neste Anexo, não impedem a aplicação das disposições 
constantes na Cláusula de multas do presente contrato.  


 


3. QUANTO A COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E DESPESAS CORRELATAS 


3.1. Combustível fornecido pelas CONTRATANTES. 


3.1.1. As CONTRATANTES efetuarão balanço trimestral para ajuste de eventual quantidade de 
combustível fornecida a maior para a aeronave vinculada a este Contrato. 


3.1.2. A quantidade de combustível a ser fornecida pelas CONTRATANTES para o cumprimento do 
presente contrato será calculada com a seguinte expressão: 
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CFT = HVT x C 


Sendo: 


CFT = Quantidade de combustível fornecida pelas CONTRATANTES, em litros, 
necessária no trimestre; 


HVT = Quantidade de horas voadas (sem combustível) das decolagens aos pousos 
do helicóptero no trimestre e aprovadas pelas CONTRATANTES; 


C = Consumo médio horário de combustível, em litro por hora, calculado com base 
na Tabela 8 do Apêndice 1 do Anexo 4 – Dados da aeronave da Contratada. 


3.1.3. A quantidade de combustível excedente será descontada do faturamento no mês em que 
ocorrer o balanço trimestral citado no item 3.1 deste Anexo, com base no valor do litro de 
combustível querosene de aviação (QAV-I), contratado pela Petróleo Brasileiro S.A. junto à 
Petrobras Distribuidora S.A. – BR, no, aeródromo onde a aeronave tiver sido abastecida, 
vigente no dia 15 (quinze) do mês em que ocorrer o balanço citado. 


(FIM DO ANEXO 2) 
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1 ESCOPO 


Este documento visa estabelecer os requisitos dos helicópteros ambulância que serão 
empregados no transporte de enfermos, e, eventualmente, em voos de apoio 
operacional, em suporte às unidades marítimas que operam nas Regiões Sul e Sudeste 
do País (SSE) e ainda apoio, à critério do SALVAERO em missões SAR. 


 


2 DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES 


2.1 Definições 


Além das definições constantes do Padrão da referência 3.1, aplicam-se a esta ET as 
definições abaixo relacionadas.  


CARGA PAGA: Expressão de uso consagrado na aviação, traduzida do termo em inglês 
“payload”, que significa o peso combinado de passageiros, suas bagagens e carga. 


DISPONIBILIDADE: Atributo da aeronave que estiver vinculada ao contrato, de acordo 
com os requisitos estabelecidos no contrato. 


A aeronave será considerada disponível quando atender aos seguintes critérios:  


• Apresentar estado de aeronavegabilidade;  


• Estiver equipada, tripulada e apta a cumprir as programações solicitadas pelas 
CONTRATANTES;  


• Atender aos requisitos contratuais, a critério das CONTRATANTES; e também aos 
requisitos legais.  


EVACUAÇÃO AEROMÉDICA: Qualquer voo destinado a transportar uma vítima de 
acidente ou de moléstia grave, que poderá ser conduzido em qualquer tempo, com 
prioridade sobre qualquer outra operação programada. 


INDISPONIBILIDADE: Ausência ou interrupção da disponibilidade. 


PESO BÁSICO OPERACIONAL (PBO): Peso vazio, conforme definido no RBAC 119.3, 
acrescido dos pesos da tripulação e sua bagagem, comissária, manuais e todos os 
demais itens necessários à operação da aeronave. É o peso da aeronave pronta para 
voar, excluindo a carga paga e o combustível.   


MISSÃO TÍPICA: Missão de transporte típica a ser realizada pela aeronave. Definine-se 
a distância média esperada durante a vigência do contrato assumindo premissas de 
operação PETROBRAS e utilizadas para cálculo do desempenho das aeronaves 
ofertadas. 


MISSÃO CRÍTICA: Operação crítica definida para o certame devendo a aeronave ser 
capaz de atender as distâncias informadas, nas condições de operação definidas no 
edital e utilizando todas as premissas definidas pela PETROBRAS com base em sua 
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operação.  Aeronaves deverão demonstrar capacidade de atendimento a missão 
utilizando as curvas de desempenho certificado para o modelo ofertado e disponível no 
manual de voo da aeronave (RFM – Rotor Flight Manual) e observando integralmente as 
premissas definidas no edital de licitação, como altitude de cruzeiro, condições 
atmosféricas, velocidade, perfil de voo e carga paga, além do peso básico operacional da 
aeronave. 


PORTE DE HELICÓPTEROS: Para efeito do eventualmente disposto nesta ET ou nos 
demais documentos contratuais, fica estabelecida a classificação para porte de 
helicópteros mostrada na Tabela 1.  


 


Tabela 1 - Porte de helicópteros 


Porte Configuração máxima, exceto tripulantes 


Pequeno (HPP) Até 10 passageiros 


Médio (HMP) De 11 a 15 passageiros 


Super Médio (HSM) De 16 a 17 passageiros 


Grande (HGP) Acima de 17 passageiros 


 


REGULAMENTAÇÃO: Compreende a totalidade das leis, portarias, estatutos e 
documentos emitidos ou adotados por autoridades reguladoras brasileiras que 
estabelecem obrigações, requisitos, compromissos ou ações para um Operador de 
aeronaves, exemplificados, porém não limitados a: Código Brasileiro de Aeronáutica 
(CBA), Instruções do Comando da Aeronáutica (ICA), Normas de Sistema do Comando 
da Aeronáutica (NSCA), Normas e Regulamentos da Agência Nacional de Aviação Civil 
(RBHA, RBAC), Normas da Autoridade Marítima (NORMAM), Normas Regulamentadoras 
(NR) do Ministério do Trabalho e Emprego, regulamentação das profissões do aeronauta 
e do aeroviário, etc. 


 


2.2 Abreviações 


ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil 


CBA – Código Brasileiro de Aeronáutica 


CAP – “Civil Aviation Publication” 


ET – Especificação Técnica 


HGP – Helicóptero de Grande Porte 


HMP – Helicóptero de Médio Porte 


HPP – Helicóptero de Pequeno Porte 
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HSM – Helicóptero Super Médio 


IFR – Regra de Voo por Instrumento 


ISA – Atmosfera Padrão Internacional 


MEL – Lista de Equipamentos Mínimos  


NSCA – Normas de Sistema do Comando da Aeronáutica 


PMD – Peso Máximo de Decolagem 


PBO – Peso Básico Operacional 


RBAC – Regulamento Brasileiro de Aviação Civil 


RBHA – Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 


SAR – Search and Rescue (Busca e Salvamento) 


VFR – Regra de Voo Visual 


 


3 REFERÊNCIAS 


3.1 Padrão PE-2LMS-00825– Glossário Técnico de Aviação. 


3.2 RBHA no 91 – Regras Gerais de Operação para Aeronaves Civis. Emenda 91-12, 


Resolução 512.  


3.3 RBAC no 119 – Certificação: Operadores Regulares e Não-Regulares. Emenda 5. 


3.4 RBAC no 135 – Requisitos Operacionais: Operações Complementares e por 


Demanda. Emenda 4. 


3.5 CAP 753 – Helicopter Vibration Health Monitoring (VHM) Guidance Material for 


Operators Utilising VHM in Rotor and Rotor Drive Systems of Helicopters. UK-CAA.  
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4 REQUISITOS DE CONFIGURAÇÃO DA AERONAVE 


4.1 Requisitos Gerais de Configuração 


4.1.1 Porte, dimensões, peso e ano de fabricação do helicóptero 


4.1.1.1 Helicóptero biturbina de Médio Porte, equipado para voar offshore sob as regras 


de voo por instrumentos (IFR), com capacidade de transportar enfermos 


conforme definido no item 4.1.1.2, exceto tripulantes, com desempenho 


especificado na Especificação Técnica de Requisitos de aeronaves ET-0000.00-


9211-913-P2C-058. 


4.1.1.2 A aeronave sob contrato deverá ser capaz de transportar dois pacientes em 


macas simultaneamente, dois pacientes acomodados em assentos, um médico 


e um técnico de enfermagem em assentos, além de todos os equipamentos 


previstos no Anexo 04 – Apêndice 02 – Materiais e Equipamentos da 


Contratada. A cabine de passageiros do helicóptero deve dispor de armários, 


compartimentos, prateleiras e pontos de fixação adequados para armazenar e 


fixar todo o material médico listado no Anexo 04 – Apêndice 02 – Materiais e 


Equipamentos da Contratada. 


4.1.1.3 Comprimento total do helicóptero, considerando ambos os rotores girando, não 


superior a 17,00 m. 


4.1.1.4 Peso máximo de decolagem (PMD) de até 7,0 toneladas.  


4.1.1.5 A aeronave em operação não deve ter mais de 20 anos de fabricação, durante 


toda a validade do contrato. 


4.1.2 Equipamentos Médicos 


4.1.2.1 A aeronave deverá estar equipada com todos os equipamentos e medicamentos 


constantes no Anexo 04 – Apêndice 02 – Materiais e Equipamentos da 


Contratada. 


4.1.2.2 Os equipamentos e medicamentos constantes no Anexo 04 – Apêndice 02 – 


Materiais e Equipamentos da Contratada, deverão ser fornecidos e mantidos em 


condições de uso pela CONTRATADA. 
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4.1.3 Quanto a sistemas e equipamentos embarcados 


4.1.3.1 Além dos equipamentos mínimos de comunicação, de navegação e emergência 


exigidos pela regulamentação aeronáutica brasileira para realizar voo IFR 


offshore (RBHA 91, RBAC 119 e 135), o helicóptero deverá possuir os sistemas 


e equipamentos especificados na Tabela 2.  


4.1.3.2 Os equipamentos e sistemas instalados no helicóptero deverão estar sempre em 


condições de operar, de acordo com o estabelecido na coluna 


“OPERACIONALIDADE” da Tabela 2, independentemente de qualquer 


concessão constante da Lista de Equipamentos Mínimos (MEL) aprovada pela 


ANAC.  


4.1.3.2.1 Se o helicóptero não atender os requisitos de “OPERACIONALIDADE” da 


Tabela 2, será considerado indisponível, i.e., não estará apto a cumprir as 


programações previstas pelas CONTRATANTES, independentemente do fato 


de estar ou não autorizado a voar, segundo os critérios da Autoridade de 


Aviação Civil.  


4.1.3.2.2 Adicionalmente, independente do definido na coluna “OPERACIONALIDADE”, 


caso a aeronave não esteja em conformidade com os requisitos de operação 


IFR, esta deverá ser considerada indisponível. 


4.1.3.2.3 Aos equipamentos e sistemas instalados no helicóptero, e não listados na 


Tabela 2, aplica-se a MEL aprovada pela ANAC.  


4.1.3.2.4 Caso itens listados na Tabela 2 não possuam MEL aprovada na autoridade 


local para o modelo de aeronave, o item deverá estar operante em todas as 


situações. 
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Tabela 2 – Requisitos Gerais de Sistemas e Equipamentos. 


CODIGO EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAÇÃO APLICAÇÃO OPERACIONALIDADE 


E18 Sistemas / Equipamentos de análise 
de vibração e ruído   


E18101 


HUMS (Health and usage monitoring 
system) 


Deverá dispor de todos os 
equipamentos necessários para 
implementação do sistema conforme 
CAP 753. 


Os dados gerados por esse sistema  
devem ser avaliados com a   
periodicidade indicada no item 4.1.7.  


Helicópteros 
em geral  


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações. 


E21 Sistemas / Equipamentos de ar 
condicionado   


E21101 


Ar condicionado  


O equipamento deverá ser aprovado 
pelo fabricante do helicóptero. 


Helicópteros 
em geral  


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL, para 
qualquer temperatura. 


Nas demais operações, deverá estar 
operante quando a temperatura 
externa do ar (OAT) for igual ou 
superior a 25ºC.  


Em todas as operações, quando a 
temperatura externa do ar (OAT) for 
inferior a 25ºC, aplica-se a MEL.  


E22 Sistemas / Equipamentos de piloto 
automático   


E22101 


Piloto automático (AFCS) 


Deverá operar com, no mínimo, 3 eixos 
estabilizados.  


O Flight Director deverá ter modo SAR 
habilitado. 


Helicópteros 
em geral 


Em operações de evacuação 
aeromédica noturnas, deverá estar 
operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL.  


E23 Sistemas / Equipamentos de 
comunicação   


E23102 


VHF 


Pelo menos dois 
receptores/transmissores 


Helicópteros 
em geral 


Em operações offshore, todos os 
equipamentos VHF deverão estar 
operantes. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 
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CODIGO EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAÇÃO APLICAÇÃO OPERACIONALIDADE 


E23103 VHF FM Marítimo 
Helicópteros 
em operação 
offshore 


Em operações offshore, todos os 
equipamentos VHF deverão estar 
operantes. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E23104 
HF 


 


Helicópteros 
em operação 
offshore 


Em operações offshore onde não 
estiver disponível o sistema de 
comunicação por VHF, o 
equipamento HF deverá estar 
operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E23105 


Headsets (comunicação interna) 


Deverá ter um equipamento para cada 
membro da tripulação e um 
equipamento extra para ser usado pelas 
equipes de Contingência e de 
Assessoria Aeronáutica. 


Helicópteros contratados 
especificamente para transporte de 
enfermos deverão ter quatro 
equipamentos extras para uso do 
médico, do enfermeiro e dois pacientes. 


Helicópteros 
em geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E23151 


Automated flight following  


Deverá atender os requisitos desta ET 
especificados no item 4.1.6. 


Deverá prover comunicação por voz, 
com configuração “push-to-talk” 


Helicópteros 
em geral 


O equipamento deverá estar 
disponível e operante. 


E23301 PA (Public adress system) Helicópteros 
em geral 


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações. 


E24 Sistemas / Equipamentos Elétricos   


E24101 


Sistema elétrico (geradores, T/R, 
inversores e baterias – conforme 
constem da configuração padrão da 
aeronave) 


Helicópteros 
em geral 


Os equipamentos deverão estar 
operantes em todas as situações. 


E25 Sistemas / Equipamentos da célula   


E25001 


Auto-falante externo 


Deverá estar instalado e disponível 
caso exista o equipamento certificado 
pelo fabricante para o modelo. 


Helicópteros 
em geral 


Em operação de apoio ao SAR, o 
equipamento deverá estar operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 
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CODIGO EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAÇÃO APLICAÇÃO OPERACIONALIDADE 


E25002 


Câmera para aumento da consciência 
situacional dos pilotos 


Deverá estar disponível caso haja uma 
configuração certificada pelo fabricante 
do modelo da aeronave.  


Helicópteros 
em geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E25101 


Jump Seat 


Caso haja um equipamento certificado 
para o modelo de helicóptero, deverá 
ser instalado para atender a equipe de 
Assessoria Aeronáutica em voo de 
vistoria.  


Helicópteros 
em geral 


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações. 


E25102 


PLB (Personal locator beacon) 


Deverá haver um equipamento para 
cada piloto, que opere na frequência 
406/121.5 MHz, com GPS integrado e 
modo de comunicação por voz. 


Helicópteros 
em geral 


O equipamento deverá estar 
operante em todas as situações. 


E25201 


Assentos anti crash  


Deverão prover amortecimento de 
impacto e serem dotados de cinto de 
quatro pontos e encosto de cabeça. 


Os cintos de segurança deverão 
apresentar uma configuração segundo a 
qual as alças superiores (que retêm o 
dorso do ocupante) se desprendam das 
alças inferiores (que retêm a cintura), de 
forma que os braços dos ocupantes não 
permaneçam enlaçados quando os 
cintos forem desafivelados.  


Deverão ser aprovados pelo fabricante 
e certificados pela autoridade de 
aviação civil. 


Helicópteros 
em geral 


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações. 


E25601 


ADELT (Automatic deployable 
emergency locator transmitter) 406 
MHz 


Deverá ter acionamento manual da 
cabine de comando e automaticamente 
por impacto ou por submersão na água. 


O equipamento deverá ser integrado ao 
GPS. 


Helicópteros 
em operação 
offshore 


Em operações offshore, o 
equipamento deverá estar operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E25602 Underwater locating device 
Helicópteros 
em operação 
offshore 


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações 
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E25603 


Conjunto de primeiros socorros  


Deverá atender aos requisitos do RBAC 
135.176 


Helicópteros 
em geral 


Deverá estar disponível em todas as 
situações. 


E25605 
Cartões de informações de 
segurança aos passageiros 


Helicópteros 
em geral 


Deverá estar disponível em todas as 
situações. 


E25606 


Botes salva-vidas  


O helicóptero deverá possuir dois botes 
que atendam os requisitos dos botes 
tipo I da TSO-C70A ou revisão 
posterior/ instalados externamente. 


Ambos os botes deverão possuir 
equipamento para localização em 
emergência (ELT). 


Cada bote salva-vidas deverá ser capaz 
de acomodar todos os passageiros e 
tripulantes com critério de overload de 
50% e deve atender os requisitos do 
RBAC 135.167(b). 


Por exemplo, para um total de 14 
ocupantes (passageiros e tripulação) 
seriam suficientes dois botes com 
capacidade individual de 10 pessoas, 
com overload de 50%. 


Helicópteros 
em operação 
offshore 


Em operações offshore, o 
equipamento deverá estar operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


 


E25607 


Coletes salva-vidas na cor Laranja 
com PLB 


Deverão ser do tipo constant wear, 
atender os requisitos dos coletes tipo I 
da TSO-C13d, ou revisão posterior, e 
possuir apito. 


Deverá haver coletes em quantidade 
suficiente para cada membro da 
tripulação, para todos os passageiros a 
bordo e um colete reserva. 


Todos os coletes de passageiros à 
bordo de um helicóptero deverão ser do 
mesmo tipo e modelo na cor laranja. 


Helicópteros 
em operação 
offshore 


Deverá estar disponível em todas as 
situações. 


E25608 


Maca para transporte de enfermos  


Devem ser instaladas 2 (duas) macas 
aeromédicas padronizadas com 
configuração aprovada pela autoridade 
de aviação civil e atendendo todos os 
requisitos conforme item 4.1.2 desta ET. 


Helicópteros 
vinculados à 
contratos que 
preveem o 
item “Maca 
Aeromédica” 


Item mandatório, a ser fornecido 
pela CONTRATADA.  


Devem estar instaladas em 
helicópteros contratados 
especificamente para evacuação 
aeromédica. 
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E25609 


Protetores auriculares  


Deverão ser do tipo concha e em 
quantidade suficiente para todos os 
passageiros a bordo e um reserva. 


Helicópteros 
em geral 


Deverão estar disponíveis em todas 
as situações.  


E25610 


Provisão para configuração 
aeromédica portátil 


Dispor de provisão para instalar maca 
aeromédica (item E25608) padronizada 
com configuração aprovada pela 
autoridade de aviação civil. 


Helicópteros 
vinculados à 
contratos que 
preveem o 
item “Maca 
Aeromédica” 


Requisito 
aplicável a 
critério das 
Contratantes  


Deverá estar operante em todas as 
situações, quando a maca for 
contratada 


Para aeronaves aeromédicas deverá 
ser observado o item E25608 


E25611 
Radar-SART (search and rescue 
transponder) ou AIS –SART (search 
and rescue transmitter) 


Helicópteros 
em geral 


Deverá estar disponível e 
operacional em todas as situações. 


E26 Sistemas / Equipamentos contra 
incêndio   


E26221 


Extintores de incêndio portáteis 


Deverão atender aos requisitos do 
RBAC 135.155 


Helicópteros 
em geral 


Deverá estar disponível e 
operacional em todas as situações. 


E27 Sistemas / Equipamentos de controle 
de voo   


E27101 


Sistema de trimagem do cíclico, 
coletivo e pedais – conforme 
configuração aprovada para a 
aeronave. 


Helicópteros 
em geral 


Em operações offshore, o 
equipamento deverá estar operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E28 Sistemas / Equipamentos de 
combustível   


E28101 


Dispositivo para reabastecimento de 
combustível por pressão  


Caso seja item opcional do fabricante, a 
helicóptero deverá dispor de dispositivo 
instalado que permita o 
reabastecimento de combustível por 
sistema fechado. 


Helicópteros 
Super Médios 
e de Grande 
Porte 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 
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E28102 


Provisões para tanque(s) de 
combustível auxiliar(es) internos ou 
externos 


Todos os helicópteros deverão dispor 
das provisões necessárias para receber 
os tanques auxiliares, internos ou 
externos, caso seja item opcional do 
fabricante, independente se necessários 
para cumprir os requisitos de autonomia 
da missão crítica.  


Helicópteros 
em geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E28103 


Tanque(s) de combustível auxiliar(es) 
internos ou externos 


Caso sejam necessários para cumprir 
os requisitos de autonomia da missão 
crítica, os tanques auxiliares deverão 
ser instalados caso sejam necessários 
para o cumprimento de alguma missão.  


Helicópteros 
em geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E31 Sistemas / Equipamentos de 
gravação   


E31301 CVR (Cockpit voice recorder)  Helicópteros 
em geral 


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações. 


E31302 FDR (Flight data recorder)  Helicópteros 
em geral 


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações. 


E31303 


HFDM (Helicopter flight data 
monitoring) 


Deverá ser composto por equipamentos 
para a aquisição automática e digital de 
dados da operação do helicóptero, bem 
como recursos de hardware, software e 
competências individuais 
especializadas, que assegurem as 
capacidades de processamento e 
análise dos dados digitalmente 
adquiridos em voo, e gerar animações 
3D com modelos realistas do 
helicóptero e respectivo painel de 
instrumentos. 


Helicópteros 
em geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 
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E32 Sistemas / Equipamentos de trem de 
pouso   


E32101 Freio de estacionamento 


Helicópteros 
em operação 
offshore 
dotados de 
trens de pouso 
com rodas 


Em operações offshore, o 
equipamento deverá estar operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E32102 


Flutuadores 


Deverão ser de acionamento 
automático e manual. 


O sistema de flutuadores deverá 
apresentar a configuração certificada 
para o estado de mar mais elevado 
disponível para o modelo ofertado com 
base no manual de voo do modelo 
(RFM) 


Helicópteros 
em operação 
offshore 


Em operações offshore, o 
equipamento deverá estar operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E33 Sistemas / Equipamentos de 
iluminação   


E33401 Luz anticolisão 
Helicópteros 
em operação 
offshore 


Em operações de evacuação 
aeromédica, aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações. 


E33501 


HEELS (Helicopter emergency egress 
lighting system)  


Deverá sinalizar as saídas de 
emergência do helicóptero. 


Helicópteros 
em operação 
offshore 


Em operações sem passageiros ou 
onshore diurnas com passageiros, 
aplica-se a MEL. 


Deverá estar operante em todas as 
outras situações. 


E33502 
Luzes de  pouso direcionais (Hover 
and Landing Steerable lights)  


Helicópteros 
em geral 


Em operação de apoio ao SAR, o 
equipamento deverá estar operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E33503 


Farol de busca (“Search Light”) do 
tipo “nightsun”.  


Luz externa de alta intensidade 
controlável na cabine 


Helicópteros 
em geral 


Em operação de apoio ao SAR, o 
equipamento deverá estar operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


E34 Sistemas / Equipamentos de 
navegação 


  


E34131 
Indicador de velocidade vertical 


Um indicador para cada piloto 


Helicópteros 
em geral 


O equipamento deverá estar 
operante em todas as situações. 
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E34311 
VOR/ILS (Glide slope and localizer)  


Pelo menos dois equipamentos 


Helicópteros 
em geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E34421 Radar meteorológico  Helicópteros 
em geral 


O equipamento deverá estar 
operante em todas as situações. 


E34441 


Rádio altímetro  


Deverá dispor de alarme sonoro do tipo 
AVAD – Audio voice alerting device. 


Helicópteros 
em geral 


O equipamento deverá estar 
operante em todas as situações. 


E34442 
EGPWS (Enhanced ground proximity 
warning system)  


Helicópteros 
em geral  


O equipamento deverá estar 
operante em todas as situações. 


E34451 
ACAS II (Airborne collision avoidance 
system)  


Helicópteros 
em geral 


O equipamento deverá estar 
operante em todas as situações. 


E34511 
DME  


Pelo menos um equipamento 


Helicópteros 
em geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E34521 Transponder modo “C” ou “S” Helicópteros 
em geral 


O equipamento deverá estar 
operante em todas as situações. 


E34551 
ADF 


Pelo menos um equipamento 


Helicópteros 
em geral 


Aplica-se a MEL em todas as 
situações 


E34552 


Sistema ADS-B out (Automatic 
dependent surveillance-broadcast 
out)  


Deve atender aos requisitos da Circular 
de Informações Aeronáuticas (AIC) 
emitidas pelo DECEA. 


Helicópteros 
em geral.  


Deve estar 
instalado se a 
aeronave 
operar em 
áreas onde o 
serviço é 
oferecido pelo 
DECEA. 


Em operações offshore, nas áreas 
onde o serviço é oferecido pelo 
DECEA, o equipamento deverá estar 
operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 


 


E34571 


GPS (Global positioning system) 


O helicóptero deverá estar certificado 
pela ANAC para a utilização do GPS 
como equipamento primário para 
realizar aproximação IFR de não 
precisão. 


Helicópteros 
em geral 


O equipamento deverá estar 
operante em todas as situações. 


E34572 
Direction Finding (DF) equipment 


Sistema de localização SAR 


Helicópteros 
em geral 


Em operação de apoio ao SAR, o 
equipamento deverá estar operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 
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E52 Sistemas / Equipamentos de portas   


E52101 


Portas convencionais alijáveis 
(quando instaladas) 


Deverão ser aprovadas pelo fabricante 
do helicóptero / com mecanismo de 
atuação única. 


Helicópteros 
em operação 
offshore 


Deverão estar operantes em todas 
as situações 


E52102 


Portas de correr 


Deverão ser aprovadas pelo fabricante 
e possuir janelas alijáveis. 


São mandatórias em helicópteros 
contratados especificamente para 
evacuação aeromédica. 


Helicópteros 
em operação 
offshore 


Deverão estar operantes em todas 
as situações 


E56 Sistemas / Equipamentos de janelas   


E56201 


Janelas do tipo alijável (pop-out) 


Todas as janelas que não estejam 
instaladas em portas alijáveis deverão 
ser do tipo alijável.  


Helicópteros 
em operação 
offshore 


Deverão estar operantes em todas 
as situações 


E56202 


Janela tipo “Bubble” para passageiro 


Caso existam janelas aprovadas para o 
modelo. 


Helicópteros 
em geral 
configurados 
para SAR ou 
inspeção aérea 


Deverão estar disponíveis em todas 
as situações 


E63 Sistemas / Equipamentos de 
acionamento de rotor   


E63101 Freio do rotor principal 
Helicóptero em 
operação 
offshore 


Em operações offshore, o 
equipamento deverá estar operante. 


Em outras situações, aplica-se a 
MEL. 
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4.1.4 Quanto ao uso de equipamentos eletrônicos portáteis 


4.1.4.1 A CONTRATADA deverá certificar-se que os equipamentos eletrônicos que 


compõe o “kit de contingência” definido em 4.1.4.2, são eletromagneticamente 


compatíveis com a configuração de aviônica embarcada das aeronaves 


designadas para prestar os serviços de apoio à emergência de controle de 


poluição e não interferem com os sistemas de navegação e comunicação de 


bordo, de acordo com o contido na Regulamentação de Aviação Civil RBAC-


135.144, a fim de permitir a utilização do helicóptero em missões de contingência 


em proveito da defesa ambiental.  


4.1.4.2 O “kit de contingência” considerado é composto pelos seguintes equipamentos: 


• Binóculo (comum ou estabilizado); 


• Notebook (conexão wireless/bluetooth desligada, desabilitada ou inoperante); 


• Câmera fotográfica digital; 


• Telefone portátil satelital Irídium 9505a Motorola (ou equivalente); 


• Rádio VHF Marítimo Motorola PRO 5150 (ou equivalente). 


4.1.4.3 A utilização dos equipamentos eletrônicos de comunicação que compõe o “kit de 


contingência” deverá ocorrer em coordenação com a tripulação e mediante 


autorização expressa do Comandante do Helicóptero e jamais ocorrerá durante 


as aproximações para o pouso e durante as decolagens. 


4.1.4.4 A CONTRATADA deverá encarregar-se da validação dos testes de interferência 


e compatibilidade eletromagnética dos equipamentos eletrônicos portáteis que 


compõe o “kit de contingência” junto à ANAC e estabelecer as normas e 


procedimentos adequados para a utilização dos mesmos, devendo proceder a 


atualização do Manual Geral de Operações da empresa, caso necessário, a fim 


de contemplar tais normas e procedimentos. 


4.1.5 A aeronave deverá estar de acordo com as normas definidas pela autoridade 
de aviação civil, assim como em conformidade com quaisquer publicações 
técnicas aplicáveis ao modelo, emitidas tanto pela autoridade de aviação civil 
como pelo detentor de tipo do modelo. 
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4.1.6 Quanto ao serviço de monitoramento via satélite 


4.1.6.1 Antes do início da operação do helicóptero vinculado ao contrato, a 


CONTRATADA deverá fornecer uma cópia do software do equipamento 


“automated flight following”, previsto na Tabela 2, que permita acesso, via 


internet, através de senha personalizada, aos relatórios de voos e ao histórico de 


cada um dos voos realizados, com a possibilidade de arquivamento desses 


dados por parte das CONTRATANTES. 


4.1.6.2 A CONTRATADA deverá dispor de um serviço de monitoramento via satélite, 


que atenda os seguintes requisitos: 


4.1.6.2.1 Disponibilizar em um servidor em terra, com uptime superior a 99.9%, as 


informações de monitoramento sob forma de texto estruturado (XML) e com um 


atraso máximo de 3 (três) minutos para cada mensagem; 


4.1.6.2.2 Ter a capacidade de registrar a posição da aeronave em intervalos de tempo 


mais reduzido em caso de emergência;  


4.1.6.2.3 Garantir que a porcentagem de mensagens de posição recebidas pelas 


CONTRATANTES seja superior a 95% por dia. O tráfego estimado de 


transmissão das mensagens com dados de posicionamento deverá ser de 480 


mensagens/dia (periodicidade de 3 em 3 minutos); 


4.1.6.2.4 Manter um histórico com todas as mensagens dos últimos 30 dias, acessível no 


servidor de intercâmbio de mensagens;  


4.1.6.2.5 Ter a capacidade de manter comunicação por voz. 


4.1.6.3 A integração desses dados com as CONTRATANTES deve ser realizada através 


da disponibilização de um serviço web onde as CONTRATANTES possam 


resgatar as informações de posição, rumo, velocidade, altitude, partida e corte 


dos motores e decolagem e pouso do helicóptero, estruturadas em um 


documento XML, atendendo os seguintes requisitos: 


4.1.6.3.1 A data deve ser informada no formato AAAA/MM/DD/HH/Mi/SS, sempre no fuso 


UTC; 


4.1.6.3.2 A posição deve ser informada em formato geográfico, datum WGS84, com a 


latitude e a longitude em graus decimais com no mínimo 6 casas decimais de 


precisão; 
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4.1.6.3.3 A velocidade deve ser informada em nós; 


4.1.6.3.4 O curso deve ser informado em graus, tendo o norte verdadeiro como o grau 


zero e incrementando no sentido horário até 359; 


4.1.6.3.5 A altitude deve ser informada em pés; 


4.1.6.3.6 A partida e o corte dos motores devem ser informados no formato AAAA/MM/DD 


HH/Mi/SS, sempre no fuso UTC. Por coerência, a data/hora do corte deverá ser 


posterior à da correspondente partida, ou nula;  


4.1.6.3.7 A decolagem (aeronave no ar) deve ser informada no formato 


AAAA/MM/DD/HH/Mi/SS, sempre no fuso UTC. Por coerência, a data/hora da 


decolagem deverá ser posterior à da correspondente partida, ou nula;  


4.1.6.3.8 O pouso (aeronave em solo) deve ser informado no formato AAAA/MM/DD 


HH/Mi/SS, sempre no fuso UTC. Por coerência, a data/hora do pouso deverá ser 


posterior à da correspondente decolagem, ou nula; 


4.1.6.3.9 O parâmetro passado na requisição do XML é 'id'. Esse valor deve ser único 


para cada mensagem, independente do equipamento. Ex: duas posições 


originárias de dois móveis diferentes NÃO podem ter o mesmo id. O valor desse 


id deve ser sempre incrementado cronologicamente, de 1 em 1: as mensagens 


mais novas devem ter um id sempre maior que as mensagens mais antigas. 


4.1.6.4 As informações serão resgatadas de servidor sob responsabilidade da 


CONTRATADA, via FTTP, através de um GET. Exemplo de formato de url: 


http://100.200.100.200?ID=250. 


4.1.6.4.1 Cada requisição das informações de posição deve retornar no máximo 50 


resultados. 


4.1.7 Periodicidade de análise dos dados de HUMS 


4.1.7.1 Os dados de HUMS devem ser transferidos para as unidades de solo e uma 


análise inicial dos parâmetros excedidos deve ser realizada a cada retorno do 


helicóptero para a base de operações e antes do próximo voo.  
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4.1.7.1.1 Em bases em que a frequência das decolagens dificulte a transferência e análise 


dos dados de HUMS entre os voos, a frequência de transferência de dados pode 


ser estendida até um período máximo de cinco horas de voo caso autorizado 


pela PETROBRAS.  


4.2 Requisitos Específicos dos Modelos e Modelos aplicáveis 


Além dos requisitos citados acima, cada modelo de helicóptero deverá atender aos 
requisitos específicos descritos abaixo e ter incorporado todos os boletins de serviço 
listados no Anexo A, quando aplicáveis ao seu número de série e a sua configuração.  


4.2.1 AW139 


4.2.1.1 O helicóptero deverá ser oferecido e apresentado para operar utilizando apenas 


amortecedores do rotor principal (“main rotor dampers”) com número de parte 


(“part number”) 3G6220V01353, ou versões posteriores deste PN.  


4.2.1.2 O helicóptero deverá possuir tanques auxiliares instalados. 


4.2.2 H155B1 


4.2.2.1 O helicóptero deverá possuir tanques auxiliares instalados. 


4.2.3 S76C++ 


4.2.3.1 O helicóptero deverá dispor de para-brisas de vidro, que apresentam uma 


resistência maior ao impacto com pássaros do que a alternativa em acrílico.  


4.2.4 AW189 


4.2.4.1 O helicóptero deverá possuir tanques de combustível auxiliares instalados 


perfazendo uma quantidade total de cerca de 1680 kg no mínimo. 


4.2.5 H175 


4.2.5.1 Não há requisitos para este modelo. 


4.2.6 S92A 


4.2.6.1 Segundo conjunto de atuadores do sistema absorvedor de vibrações 


(Antivibration system);  
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4.2.6.2 Assentos de conforto superior para os pilotos (Pilot high comfort seats -  SSI 92-


004); 


4.2.6.1 Quinto monitor multifunção (Multifunction display – Center). 


4.2.6.2 O helicóptero deverá possuir tanques auxiliares instalados. 


4.2.7 Número de assentos para passageiros 


4.2.7.1 A configuração da aeronave contratada deverá atender o número mínimo de 


assentos estabelecido no item 4.1.1.2 desta ET. 


4.3 Concessões em Relação ao Peso Básico Operacional 


4.3.1 Na medição do peso básico operacional dos helicópteros, poderão ser concedidos 
abatimentos referentes ao acréscimo de peso causado pela instalação dos itens de 
segurança e conforto opcionais, de acordo com critérios da Petrobras; Não serão 
concedidos abatimentos para itens mandatórios definidos no item 4.1.2 e 4.1.3 
desta ET.  


4.3.2 O peso a ser abatido será aquele registrado na documentação da aeronave, 
descontado peso do item original quando o item em questão substitui um item 
original, mais leve.  


4.3.3 Para início das operações, o Peso Básico Operacional da aeronave ofertada não 
poderá exceder o valor informado para demonstração dos requisitos de 
desempenho considerados para o certame; e a aeronave deverá conter todos os 
boletins mandatórios do fabricante, os itens exigidos em contrato, incluindo 
equipamentos médicos definidos no item 4.1.2 desta ET e diretrizes de 
aeronavegabilidade incorporadas.  
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Anexo A  - Boletins de serviço requeridos 


Cada modelo de helicóptero deverá ter incorporado todos os boletins de serviço listados 
abaixo, quando aplicáveis ao seu número de série e a sua configuração. 


1. Leonardo Helicopters AW139 


1.1. BT 139-200 Tailboom Reinforcement Structural Retro-Modification; 


1.2. BT 139-237 Kit Static Discharge;  


1.3. BT 139-393 Sliding Passenger Door Assembly Improvement. De acordo com esse 
boletim, os operadores têm até 1200 horas, desde o seu recebimento, para sua 
incorporação. Independentemente do prazo concedido pelo fabricante, para efeito 
desse contrato, o boletim deverá estar incorporado até dezembro de 2017;  


1.4. BT 139-414 Brackets Nose Installation;  


1.5. BT 139-417 New Elastomeric Tail Rotor Damper. 


1.6. SB 139-468 Part II ATA 26 – Left and Right Fire Detection System. 


1.7. SB 139-480 ATA 31 – HUMS Upload of On-Board System Configuration (OBSC).  


2. Sikorsky S92A 


2.1. CSN 92-092E Indicating/Recording Systems - Installation of Avionics Management 
System (AMS) Version 8.0 Software Into TH;  


2.2. 92-098A Indicating/Recording Systems - Installation of Maintenance Data Computer 
(MDC) 080 Field Load Software (FLS); 


2.3. 92-088 Indicating/Recording System - Health and Usage Monitoring System 
(HUMS) - Main Processor Unit (MPU) – Installation of;  


2.4. 92-104 Flight Controls - Yaw Pedal Directional Switch Assembly - Application of 
Loctite on Terminal Screw Threads;  


2.5. CSN 92-055 "ENGINE CONTROLS - Full Authority Digital Engine Control (FADEC) 
System - FADEC Software Version 5.21, Installation of";  


2.6. CSN 92-059 "AIRBORNE AUXILIARY POWER - Auxiliary Power Unit (APU) Engine 
Oil System - Oil Fill Cap, Replacement of"; 


2.7. CSN 92-060A "FIRE PROTECTION SYSTEM - Fire Detector BIT Wiring, 
Modification of"; 


2.8. CSN 92-091 "ROTOR DRIVES - Main Gear Box Assembly (MGB) - Replacement of 
Vacuum Pressure Switch"; 


2.9. CSN 92-096 "ROTOR DRIVES - Main Gearbox Bypass Valve and Manifold - One-
Time Replacement of Main Gearbox Bypass Valve"; 


 


(Fim deste documento) 
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Anexo 04 – Apêndice 01 


Dados da aeronave da contratada 


 


1. Dados Técnicos do Helicóptero 


1.1. Os dados técnicos mínimos do helicóptero, informados pela CONTRATADA e os 
parâmetros definidos pelas CONTRATANTES em atendimento aos requisitos do Anexo 
04, são reproduzidos na Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Apêndice. 


1.2. Ao propor o uso de um simulador de voo que está instalado no Brasil, a 
CONTRATADA assinala na Tabela 1 se usufruiu do benefício da redução de preços 
previsto no Critério de Julgamento da licitação.   


1.2.1. Em contrapartida a essa vantagem competitiva, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades previstas no Anexo 2 - Critérios de medição, caso o simulador não esteja 
certificado pela Autoridade de Aviação Civil Brasileira, por ocasião do início do contrato.  


Tabela 1 - Dados Técnicos do Helicóptero 


Dados Técnicos Gerais Especificação  


Código da Aeronave XXX 


Modelo da Aeronave XXX 


Ano de Fabricação XXX 


Nível de Classificação do Simulador de Voo ou Dispositivo de 
Treinamento (FTD) 


XXX 


Nome do Centro de Treinamento do Simulador de Voo ou FTD XXXXXX 


Endereço do Centro de Treinamento do Simulador de Voo ou FTD XXXXXX 


Língua de redação dos manuais de manutenção do fabricante da 
aeronave 


XXXXXX 


A CONTRATADA deseja usufruir do benefício de redução virtual de 
preços, associado à disponibilidade de simulador de voo no Brasil* 


Sim ou Não  


Peso Máximo de Decolagem (PMD) XXXXXX 


Apresentação da aeronave com provisão de tanque auxiliar Sim ou Não 


Se aplicável, detalhar tipo e capacidade do tanque da provisão XXXXXX 


Apresentação da aeronave com tanque auxiliar Sim ou Não 


Se aplicável, detalhar tipo e capacidade do tanque auxiliar XXXXXX 


Peso Básico Operacional (PBO) [kg] ** XXXXXX 


Nota PEOTRAM obtida pela empresa no ano de 2018 XXXXXX 


* Aplicável apenas quando o simulador de voo proposto está instalado no Brasil.  
** O Peso Básico Operacional (PBO) é o peso da aeronave equipada, tripulada e configurada para 
cumprir uma missão, sem computar os pesos de combustível, passageiros e carga. Deve incluir 
todos os equipamentos exigidos no Anexo 4. O PBO também deve estar em conformidade com os 
manuais de operação da CONTRATADA. Deve ser fornecido em kg e em números inteiros. 
Propostas com PBO inferiores aos valores de 3600 kg para S-76, 4500 kg para AW-139 e 3280 
kg para EC-155 serão desclassificadas. 
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1.3. As cargas pagas mínimas de referência para os itens 2.3.1.2, 2.3.1.3 e 2.5.3 do Anexo 
2 do Adendo D, para cada modelo, são apresentadas na Tabela 4. Para os já referidos itens 
2.3.1.2 e 2.3.1.3, o PBO considerado será o constante da Tabela 1 ou o da última pesagem da 
aeronave, o que for maior.  


Tabela 2 – Equação de Carga Paga (Kg) em função do PBO (Kg), da 
Distância da Missão (mn) e do tanque auxiliar 


 


Modelo / 
Distância (mn) 


SEM TANQUE AUXILIAR 


60 70 80 90 100 110 120 130 140 150 160 170 180 190 200 210 


AW139_IW 
6227 
- PBO 


6168 
- PBO 


6108 
- PBO 


6048 
- PBO 


5987 
- PBO 


5927 
- PBO 


5872 - 
PBO 


5811 - 
PBO 


5756 - 
PBO 


       


AW139 
6027 
- PBO 


5968 
- PBO 


5908 
- PBO 


5852 
- PBO 


5792 
- PBO 


5737 
- PBO 


5677 - 
PBO 


5622 - 
PBO 


5562 - 
PBO 


       


S76C++ 
4720 
- PBO 


4683 
- PBO 


4638 
- PBO 


4593 
- PBO 


4557 
- PBO 


4511 
- PBO 


4466 - 
PBO 


4462 - 
PBO 


        


S76D 
4807 
- PBO 


4770 
- PBO 


4728 
- PBO 


4687 
- PBO 


4651 
- PBO 


4609 
- PBO 


4574 - 
PBO 


4533 - 
PBO 


4492 - 
PBO 


4492 - 
PBO 


      


EC155B1 
4335 
- PBO 


4290 
- PBO 


4245 
- PBO 


4206 
- PBO 


4162 
- PBO 


4123 
- PBO 


4079 - 
PBO 


4034 - 
PBO 


3997 - 
PBO 


3953 - 
PBO 


3926 
- PBO 


     


 


Modelo / 
Distância (mn) 


COM TANQUE AUXILIAR 


60 70 80 90 100 110 120 130 140 150 160 170 180 190 200 210 


AW139_IW 
6227 
- PBO 


6168 
- PBO 


6108 
- PBO 


6048 
- PBO 


5987 
- PBO 


5927 
- PBO 


5872 - 
PBO 


5811 - 
PBO 


5756 - 
PBO 


5695 - 
PBO 


5641 
- PBO 


5580 - 
PBO 


5526 - 
PBO 


5465 - 
PBO 


5411 - 
PBO 


5358 
- PBO 


AW139 
6027 
- PBO 


5968 
- PBO 


5908 
- PBO 


5852 
- PBO 


5792 
- PBO 


5737 
- PBO 


5677 - 
PBO 


5622 - 
PBO 


5562 - 
PBO 


5508 - 
PBO 


5454 
- PBO 


5394 - 
PBO 


5340 - 
PBO 


5280 - 
PBO 


5227 - 
PBO 


5166 
- PBO 


S76C++ 
4721 
- PBO 


4676 
- PBO 


4639 
- PBO 


4594 
- PBO 


4558 
- PBO 


4513 
- PBO 


4467 - 
PBO 


4432 - 
PBO 


4386 - 
PBO 


4353 - 
PBO 


4307 
- PBO 


4260 - 
PBO 


4228 - 
PBO 


4181 - 
PBO 


4166 - 
PBO 


 


S76D 
4809 
- PBO 


4768 
- PBO 


4726 
- PBO 


4690 
- PBO 


4648 
- PBO 


4613 
- PBO 


4572 - 
PBO 


4530 - 
PBO 


4496 - 
PBO 


4454 - 
PBO 


4413 
- PBO 


4380 - 
PBO 


4339 - 
PBO 


   


EC155B1 
4335 
- PBO 


4290 
- PBO 


4245 
- PBO 


4206 
- PBO 


4162 
- PBO 


4123 
- PBO 


4079 - 
PBO 


4034 - 
PBO 


3997 - 
PBO 


3953 - 
PBO 


3917 
- PBO 


3872 - 
PBO 


3827 - 
PBO 


3793 - 
PBO 


  


Nota1: O modelo com definição “IW” é uma versão com maior peso de decolagem certificado.   


1.4. Para fins da redução definida nos itens 2.3.1.1, 2.3.1.5, 2.5.3 e 2.5.4 do Anexo 2 do 
Adendo D, tal redução será proporcional à redução da carga paga da distância de 130 MN 
(milhas náuticas), considerando a Tabela 2 acima e o PBO estabelecido na Tabela 1 deste 
documento. 


1.5. O consumo de combustível de referência para o item 3 do Anexo 2 do Adendo D, para 
cada modelo de aeronave, é apresentado na Tabela 3.  


Tabela 3 – Consumo médio de combustível (litro/hora) 


Modelo  Consumo médio de combustível [l/hr]  


AW139* 570 


AW139 570 


S76C++ 369 


S76D 400 


EC155B1 415 


1.6. Para fins da redução definida no item 2.3.2.1 do Anexo 2 do Adendo D, tal redução, 
para cada modelo de aeronave, será proporcional à redução da velocidade definida na Tabela 
4, conforme equação abaixo. 


QHG = (TRV – 0,525) – (2 x DUMA / VMM) 


Onde: 


QHG = Quantidade de horas glosadas (horas); 
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TRV = Tempo Real do voo (horas); 


DUMA = Distância da Unidade Marítima ao aeródromo (milhas náuticas); 


VMM = Velocidade média mínima (ktas), conforme respectivo modelo da Tabela 4. 


0,525 se refere aos tempos (hora) de subida, descida, circuito e espera na unidade. 


Tabela 4 – Velocidade média mínima (kta) 


Modelo Velocidade [kta] 


AW139* 150 


AW139 151 


S76C++   134 


S76D 153 


EC155B1 140 


 


 


Fim do ADENDO C 





